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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
CNPJ N° 13.807.870/0001-19, CEP. 48.880-000 - Fone 3265-2487

Santaluz - BA, 04 de janeiro de 2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO

Senhor Prefeito,

Solicito a autorização de V. Exa. para abertura de processo administrativo objetivando a 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos na assessoria e 

consultoria na área de licitações e contratos.

Indicamos a empresa RAILSON NOVAIS USEDA PINHO - ME (DINÂMICA ASSESSORIA E 

CONSULTORIA EM LICITAÇÕES, inscrita sob o CNPJ de n° 15.562.856/0001-28, situada à Avenida 

Tancredo Neves, n° 939, Edif. Esplanada Tower, Sala 907, CEP: 41820-021, na cidade de Salvador, 
Estado da Bahia, para execução do presente objeto, que é a ‘‘contratação de empresa na prestação 

de serviços técnicos especiaiizados na assessoria e consuitoria na área de iicitações púbiicas e 

contratos administrativos”.

A justificativa para referida contração é a natureza singular da contratação, em razão da necessidade de 

orientações nessa área, vez que demandam uma familiaridade não só com a legislação, mas também 

com orientações exaradas pelos órgãos de controle. Além disso, há atualmente diversas 

responsabilizações dos gestores públicos por existirem contratações que, em razão de sua 

complexidade, possuem irregularidades.

Para tais contratações, exige-se, tanto pela legislação quando pelo nobre Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado da Bahia, requisitos cumulativos presentes na legislação federal, bem como a 
confiabilidade.

Quando da qualidade dos serviços da empresa indicada, além de tratar-se uma tradicional e 

conceituada prestadora de serviço na área de consultoria em licitações públicas e contratos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
CNPJ N° 13.807.870/0001-19, CEP. 48.880-000 - Fone 3265-2487

administrativos, com notória especialização devidamente comprovada, conforme documentação que se 

encontra anexo à presente solicitação.

O valor mensal desta assessoria é de R$ 175.500,00 (cento e setenta e cinco mil reais), e este 

preço foi devidamente comprovado através de extratos de contratos com valores similares em 

Prefeituras do mesmo porte da atual contratante.

Segue anexo todo documentação da empresa:

1. Proposta de prestação de serviços;

2. Habilitação Jurídica;

3. Regularidade fiscal e trabalhista;

4. Atestados de capacidade técnica;

5. Documentos da equipe técnica;

Extratos de contratos;

Atenciosamente,

.EONARI OS SANTOS SOlíSA
SECRETÁl AL DE ADMLNISTRACAO

O'
Exmo. Sr.

Arismario Barbosa Junior

DD. Prefeito Municipal de Santaiuz

Nesta.
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PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA ESPECIALIZADA EM 
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

Salvador/BA, 04 de janeiro de 2021.

A/C Prefeito Eieito do Município de SantaLuz, Estado da Bahia. 

Exceientíssimo Senhor Arismário Barbosa Júnior.

1 - APRESENTAÇÃO:

A empresa DINÂMICA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA E 
PRIVADA, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° 15.562.856/0001-28, com 
endereço à Av. Tancredo Neves, n° 939, Edifício Esplanada Tower, Sala 907, 
Bairro: Caminho das Árvores, CEP: 41.820-021, no Município de Saivador! 
Estado da Bahia, tendo como representante legal Sr. RAILSON NOVAIS 
USEDA PINHO, brasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF sob o n° 
782.272.085-68 e no Conselho Regional de Administração sob o n° 23.051, 
vem, respeitosamente, apresentar ao Prefeito Eleito do Município de Santa 
Luz, estado da Bahia, proposta prestação de serviços em assessoria e 
consultoria técnica administrativa especializada em licitações e contratos
administrativos, conforme doravante exposto.

O 2 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO:

A proposta para futura contratação, aqui apresentada, tem seu 
fundamento legai o disposto no artigo 25, inciso li, combinado com o artigo 13 
inciso III, ambos da Lei Federal n° 8.666/93, in verbis:

“Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade 
de competição, em especial:

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no 
art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou

dinamlca@cilnamicalicitacoes.com.br @ www.dinamicalicitacoes.com.br
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empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação;”

“Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços 
técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a:

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 
financeiras ou tributárias;’’

As premissas para contratação por inexigibilidade de contratação são, 
em especial: demonstração de singularidade dos serviços e a notória 
especialização.

Segundo o professor e Advogado da União, Ronny Charles Lopes de 
Torres: "Para a caracterização da situação de inexigibilidade prevista do inciso 
II do artigo 25 (que usa o elenco do artigo 13 como norma complementar), será 
imprescindível que tais serviços técnicos sejam qualificados pela natureza 
singular e sejam prestados por profissional ou empresas de notória 
especialização.”

O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que 
a inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 25, II, da Lei 8.666/93, 
pressupõe a existência, de forma concomitante, dos seguintes requisitos: 
Serviço técnico iistado no art. 13; profissional ou empresa de notória 
especialização; natureza singular do serviço a ser prestado.

Em sede de Recurso especial n° 1.333.842/MG, o STJ, nessa mesma 
linha de entendimento, o nobre relator entendeu que: “Com esteio no quadro 
empírico represado no caderno processual, atestou a notória especialização 
dos profissionais e a singularidade do serviço, razão pela qual a contratação se 
encarta em inexigibilidade de licitação. Conduta ímproba inexistente. ”

Noutro giro, o nobre Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, 
sob a relatoria do Conselheiro Raimundo Moreira, considerou a existência de 
um terceiro elemento que justifica a referida contratação via inexigibilidade 
qual seja o elemento da confiança. Vejamos: “Entretanto, a par da 
singularidade do objeto contratado e da notória especialização da empresa 
passou a admitir este Tribunal, com base em ensinamentos de diversos é 
renomados adminístrativistas, além de decisões dos Tribunais Superiores um 
terceiro componente consubstanciado na confiança ou fidúcia do gestor 
que, de certa forma, minimiza a exigência daquelas qualificações, ganhando 
enfase, em consequência, a razoabilidade e economicidade das despesas” 
(Processo TCM/BA n° 08925e18).
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Nesse mesmo sentido, o ministro do Superior Tribunal de Justiça 
Napoieão Nunes Maia, acertadamente, pontuou que todas as vezes que o 
Administrador público convoca diretamente, para um serviço específico, a 
singularidade está automaticamente vertida na relação, vez que a confiança, 
por ser elemento integrativo e fundamental entre as partes, torna, por si só, 
única a contratação.

2.1. - SINGULARIDADE DOS SERVIÇOS:

Os serviços a serem executados são de extrema complexidade, 
demandando uma profunda familiaridade com a prática dos mecanismos 
processuais de controle externo, com as legislações, resoluções dos órgãos de 
controle, em especial ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da 

w Bahia, além das diversas jurisprudências emanadas pelos Tribunais Superiores
e peias Cortes de Contas, o que requer conhecimentos específicos e 
diferenciados, com potencialidade de impedir que haja prejuízos financeiros e 
administrativos para municipalidade.

Ressaltamos que para a perfeita execução dos serviços objeto dessa 
proposta, além dos conhecimentos específicos e aprofundados na área, é 
necessário que haja uma familiaridade prática com os processos 
administrativos e as orientações dos órgãos externos.

Não se trata de serviços técnicos gerais, que podem ser desenvolvidos 
por qualquer profissional, vez que demandam uma série de cuidados nas 
aplicações e interpretação das normas e entendimentos exarados pelos 
orgãos, mas sim de serviços especializados na área de licitações e contratos 
administrativos.

As contratações públicas são, atualmente, verdadeiros gargalos para os 
gestores públicos, vez que os referidos têm sofrido grandes responsabilizações 
por contratações com vícios e com irregularidades, em razão da falta dè 
profissionais especialistas nessa área. Os profissionais, além da expertise, 
necessitam sempre estar atualizados com as diversas mudanças na forma de 
contratar.

íavtre*ado a iss0, 05 mun'cípios interioranos deparam-se com a grande 
dificuldade em servidores do seu quadro efetivo, com capacidade de 
desempenhar esse serviço tão singular, que é a consultoria e assessoramento 
nas contratações públicas.

Submeter tal contratação, com objeto tão delicado à Administração 
Publica a procedimento licitatório é estabelecer a lógica de preço e que,
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conforme entendimento do STJ “não se alcança a chamada proposta mais 
vantajosa para a Administração Pública, que nem sempre é a mais em conta”.

O ilustre professor Marçal Justen Filho, acerca da natureza singular, 
entende que se caracteriza como a situação anômala, incomum, impossível de 
ser enfrentada satisfatoriamente por qualquer profissional especializado. 
Envolve os casos em que demandam mais do que a especialização, pois 
apresentam complexidades que impedem a obtenção de solução a partir da 
contratação de qualquer profissional (ainda que especializado).

Noutro Giro, o professor Mauro Roberto Gomes de Mattos, diz que: “a 
singularidade dessa prestação de serviços está fincada nos conhecimentos 
individuais de cada profissional impedindo, portanto, que a aferição da 
competição seja plena, pois não se licitam coisas desiguais, só se licitam 
coisas homogêneas”.

A prestação de serviço exige uma junção de atributos que reduzirão os 
ricos nas contratações, considerando o grande número de operações policiais 
e irregularidades apontadas pelos órgãos de controle, em razão da 
peculiaridade e singularidade do objeto acima descrito.

Para o Tribunal de Contas da União: “O serviço põdsrá ser considerado 
como singular quando envolver um grau acentuado de complexidade para sua 
execução, exigindo do autor um nível de capacitação diferenciado dos demais 
profissionais existentes no mercado. A singularidade concerne à invulgaridade 
do objeto, especialidade, especificidade, tratando-se de uma situação anômala, 
incomum e que não pode ser enfrentada satisfatoriamente por qualquer 
profissional que seja especializado. Não se espera apenas o mero 
conhecimento técnico, mas é imperioso que o prestador do serviço detenha 
inúmeros recursos técnicos, habilidades, criatividade, engenhosidade e 

^ experiência anterior que o tornem capaz de realizar aquela atividade. O
conceito de singularidade de que trata o art. 25, inciso II, da Lei 8.666/1993 não 
está vinculado à ideia de unicidade, mas de complexidade e especificidade. 
Dessa forma, a natureza singular não deve ser compreendida como ausência 
de pluralidade de sujeitos em condições de executar o objeto, mas sim como 
uma situação diferenciada e sofisticada a exigir acentuado nível de segurança 
e cuidado. (Acórdão 7840/2013-Primeira Câmara TCU)”

O Superior Tribunal Federal, em decisão monocrática em sede de 
Recurso extraordinário n° 656558 São Paulo, o Ministro Dias Toffoli destacou 
que, acerca das contratações para o presente objeto da proposta, são de 
natureza singular “afinal, deriva ele de produção intelectual” e “trabalho se
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define pela marca pessoal desses mesmos causídicos”. Ainda, destacou 
que “não é outra a conclusão de boa doutrina a respeito do assunto, no sentido 
de que a singularidade do serviço decorre de interesse público a ser 
satisfeito e também da natureza singular subjetiva, pois se baseia nas 
virtudes e características pessoas do causídico.”

No Acórdão n° 7840/2013, o Min. Benjamin Zymier, considerou que “nas 
contratações diretas por inexigibilidade de licitação, o conceito de singularidade 
não pode ser confundido com a ideia de unicidade, exclusividade, ineditismo ou 
raridade. O fato de o objeto poder ser executado por outros profissionais ou 
empresas não impede a contratação direta amparada no art. 25, II, da Lei 
8.666/93. A inexigibilidade, amparada nesse dispositivo legal, decorre da 
impossibilidade de se fixar critérios objetivos de Julgamento”

É entendimento consolidado no Tribunal de Contas da União, através da 
Súmula 252 - TCU, que a contratação por inviabilidade de competição, com 
fundamento no inciso II do artigo 25 da Lei Federal n° 8.666/93, depreende a 
existência de requisitos específicos sendo eles: Serviço técnico especializado, 
entre os mencionados no artigo 13 da mesma iei, natureza singular do serviço 
que será contratado e a notória especialização do contratado.

Os serviços técnicos são aqueles que estão dispostos, de forma taxativa, no rol 
do artigo 13 da Lei Federal 8.666/93, abrangendo, por exemplo, assessorias e 
consultorias técnicas, patrocínio ou defesa de causas judiciais ou 
administrativas.

A singularidade do serviço depende da demonstração da excepcionalidade da 
necessidade a ser satisfeita e da impossibilidade de sua execução por parte de 
qualquer profissional, ou seja, de um profissional comum.

Celso Antônio Bandeira de Mello, considera que serviços singulares, de 
um modo geral: São todas as produções intelectuais, realizadas isolada ou 
conjuntamente - por equipe -, sempre que o trabalho a ser produzido se defina 
pela marca pessoal (ou coletiva), expressada em características cientificas, 
técnicas ou artísticas importantes para o preenchimento da necessidade 
administrativa a ser suprida”.

No mesmo sentido. Vera Lúcia Machado D’Avila se expressa: “Singular 
é o serviço que, por suas características intrínsecas, não é confundível com 
outro. Não ser confundível com outro não significa que seja o único, mas que 
contenha tal qualidade ou complexidade que impossibilite sua comparação”.

A singularidade, ainda, deve ser vista como demasiadamente relevante 
e de tamanha importância, que autorizam a exceção à regra legal das licitações
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para a satisfação das necessidades do Poder Púbiico. Bandeira de Meiio, aduz 
ainda que; “[...] a singularidade é relevante e um serviço deve ser havido como 
singular quando nele tem de interferir, como requisito de satisfatóriò 
atendimento da necessidade administrativa, um componente criativo de seu 
autor, envolvendo estilo, o traço, a engenhosidade, a especial habilidade, a 
contribuição intelectual, artística, ou a argúcia de quem o executa, atributos, 
esses, que são precisamente os que a Administração reputa convenientes e 
necessários para a satisfação do interesse em causa".

Diante disso, não como olvidar da singularidade que é o objeto da 
referida contratação, vez que trata-se de área com alto índice de sensibilidade 
na atuação do gestor público, que possui, dentro dos limites estabelecidos, 
discricionariedade em escolher o a empresa com base no elemento 
confiabilidade, atrelado à notória especialização do referido.

2.2. NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO:

Asseveramos que a estrutura societária da empresa e de sua equipe 
técnica darão conta da prestação dos serviços, vez que possuem amplo 
conhecimento e notório saber, além da robusta experiência na prestação dos
serviços a diversos municípios, conforme atestados de capacidade técnico 
anexo.

O professor Ronny Charles, ressalta que “a notória especialização 
envolve elemento subjetivo. Já que se refere a uma característica particular do 
contratado”.

Nos ensinamentos do nobre Jurista Marçal Justen Filho, acerca da 
conceituação de serviço técnico especializado, depreende-se que: “A 
especialização significa a capacitação para o exercício de uma atividade com 
habilidades que não estão disponíveis para qualquer profissional. A 
especialização identifica uma capacidade maior do que a usual e comum e é 
produzida pelo domínio de uma área restrita, com habilidades que ultrapassam 
o conhecimento da média dos profissionais necessários ao desenvolvimento da 
atividade em questão. O especialista é aquele prestador de serviço técnico 
profissional que dispõe de uma capacitação diferenciada, permitindo-lhe 
solucionar problemas e dificuldade complexas”.

Todos os profissionais vinculados à empresa são detentores de uma 
formação profissional e, consequentemente, experiência notável na área de
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Licitações e Contratos administrativos, através de formação acadêmica e 
demais cursos de capacitação e aperfeiçoamento.

Esta assessoria, possui experiência na execução de serviços similares 
em diversos municípios do Estado da Bahia, mediante processos de 
contratação com fundamentação legal à esta, conforme demonstrado abaixo e 
comprovado através de atestados de capacidade técnica.

Gestão de 2017 - 2020:

- Câmara Municipal de Xique-Xique;

- Câmara Municipal de Santa Terezinha;

- Câmara Municipal de Campo Alegre de Lourdes;

Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região de Feira de 
Santana:

- Prefeitura Municipal de Andaraí/BA;

- Prefeitura Municipal de Campo Alegre de Lourdes/BA;

- Prefeitura Municipal de Castro Alves/BA;

- Prefeitura Municipal de Coração de Maria/BA;

- Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha/BA;

- Prefeitura Municipal de Feira de Santana/BA;

- Prefeitura Municipal de Ipirá/BA;

- Prefeitura Municipal de Itatim/BA;

- Prefeitura Municipal de Jandaíra/BA;

- Prefeitura Municipal de Juazeiro/BA;

- Prefeitura Municipal de Mirangaba/BA;

- Prefeitura Municipal de Mundo Novo/BA;

- Prefeitura Municipal de Muritiba/BA;

- Prefeitura Municipal de Quijingue/BA;

- Prefeitura Municipal de Seabra/BA;

- Prefeitura Municipal de Sento Sé/BA;
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Prefeitura Municipal de Tucano/BA; 

Prefeitura Municipal de Umburanas/BA; 

Prefeitura Municipai de Xique-Xique/BA;

O

Gestões anteriores a 2017:

- Prefeitura Municipal de Andorinha/BA;

- Prefeitura Municipal de Canudos/BA;

- Prefeitura Municipal de Chorrochó/BA;

- Prefeitura Municipal de Macururé/BA;

- Prefeitura Municipal de Monte Santo/BA;

- Prefeitura Municipal de Olindina;

- Prefeitura Municipal de Riacho de Santana/BA;

■ Prefeitura Municipal de Rodelas/BA;

■ Prefeitura Municipal de São Felipe/BA;

■ Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA;

■ Prefeitura Municipal de Tucano/BA;

2.3. ELEMENTO CONFIANCA;

Além do já reconhecido pelo próprio Tribunal de Contas dos Municípios 
do Estado da Bahia, necessário ressaltar que a relação entre o gestor público 
contratante e a empresa que presta esse serviço, em razão da sua 
singularidade e peculiaridade, é profundamente marcada pelo elemento 
confiabilidade, principalmente quando envolvem assuntos de mais alta 
relevância política, administrativa e pública.

O ^nobre jurista Marçal Justen Filho, pontua muito bem que, tal 
contratação, adentra ainda no conceito de discricionariedade, em razão do'que 
ja foi elencado aqui, vejamos: "Não é possível a atividade administrativa para 
tutelar o princípio da isonomia. A Administração necessita realizar o contrato e 
tera de contar um único sujeito - ou, pelo menos, não poderá contratar todos
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OS sujeitos potencialmente em condições equivalentes de conhecimento, 
experiência e notório saber. É impossível estabelecer critério objetivo de 
seleção da melhor alternativa. Logo, e havendo situações equivalentes, a única 
solução é legitimar a escolha fundada na vontade do agente administrativo. 
Isso corresponde ao conceito de discricionariedade. ”

A presença do elemento confiabilidade, nessas contratações, justifica, 
portanto, o fato do gestor público poder escolher, dentre os profissionais quem 
possam existir, aqueles que mais despertem sua confiança, ou seja, aquele 
que tem uma maior compatibilidade com as suas intenções. Ainda, o 
contratado deve despertar no gestor público, a convicção de que o serviço será 
demasiadamente superior ao dos demais, em atendimento as necessidades da 
Administração Pública.

O elemento confiança, subsiste na discricionariedade que o poder 
público dispõe, ao tratar de questões de mais alta relevância, como a 
assessoria e consultoria técnica em licitações e contratos. Nesse contexto, não 
há como esperar que o administrador tenha objetividade total. A escolha de um 
profissional, em detrimento do outro, em razão da necessidade de existir o 
elemento confiabilidade, levará a segurança de que a atividade será realizada a 
contento por aquele em que está sendo contratado.

O

3 - EQUIPE TÉCNICA:

Nossa equipe é composta por técnicos com larga experiência de campo 
na área de licitações, além de analistas especializados em Licitações e 
Contratos Administrativos. Com estilo cordial e de respeito às pessoas, com 
excelência e profissionalismo, presentes nas grandes empresas, somam-se 
perfeitamente a DINÂMICA LICITAÇÕES, transmitindo aos clientes os 
benefícios de uma empresa séria e competente, cujo resultado pode ser 
atestado junto ao mercado de trabalho.

1. RAILSON NOVAIS USEDA PINHO:

Sócio e diretor administrativo. Administrador. Especialista em Licitações e /„' vis 
Contratos Administrativos pela Faculdade Baiana de Direito. MBA em n il 
Licitações e Contratos Administrativos pela Pos infoco/Faculdade Fael.' | LLMk 
Mestrando em Direito Administrativo e Administração Pública - DBA pelo ' “v1

VISTO
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Instituto Internacional de Educação (Argentina). Formação em Pregoeiro pela 
TREINECAP, ACOM.

2. LORENA SENA SANTANA:

Gestora de Contratos. Advogada, com inscrição n° 31.906 OAB/BA. 
Especialista em Licitações e Contratos Administrativos pela Faculdade Baiana 
de Direito. Pós Graduanda em Licitações e Contratos Administrativos pela 
Faculdade Polis Civitas. Formação em Pregoeiro pelo IMAP, TREINECAP, 
ACOM. Ex-Pregoeira e Presidente de Comissão Permanente de Licitação de 
Município.

3. FERNANDA GALDINO

Gerente de Contratos. Administradora com inscrição no CRA/BA n° 24.594. 
Especialista em Licitações e Contratos Administrativos pela Faculdade Baiana 
de Direito. Especialista em Contabilidade Pública e Auditoria/Gestão Pública 
pela . Formação em Pregoeiro pela ACOM. Ex-Pregoeira e Presidente de 
Comissão Permanente de Licitação de Município.

4. LYCIA OLIVEIRA TORRES

Gerente Jurídica. Advogada, com inscrição na OAB/BA n° 46.130. Especialista 
em Licitações e Contratos pela Faculdade Baiana de Direito. Pós Graduanda 
em Licitações e Contratos Administrativos pela Faculdade Polis Civitas. 
Especialista em Compliance nas Contratações Públicas. Ex-Pregoeira e 
Presidente da Comissão de Licitações de Municípios.

5. DANILO NOVAES USEDA DA SILVA

u
Analista em Licitações e Contratos. Especialista em licitações com formação 
em Pregoeiro pela FACIIP e FUNDACEM. Formação em Pregoeiro pela ACOM 
e TREINECAP. Formação em gestão e fiscalização de contratos oela 
TREINECAP

MARCOS KRUSCHEWSKY MARTINS DE MIRANDA
Gerente de Contratos. Advogado, inscrito na OAB/BA sob o n° 60.152.
Especialista em Licitações e Contratos Administrativos pelo Complexo de 
Ensino Renato Saraiva. Formação em Pregoeiro pela FUNDACEN,

VISTO
SAMA RODRIGUES DIAS IS g? // /S \

TREINECAP, IMAP.
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Analista enn Licitações e Contratos. Advogada com inscrição na OAB/BA n° 
64.530. Pós-Graduanda em Licitações e Contratos pelo Complexo de Ensino 
Renato Saraiva. Formação em Pregoeiro pela TREINECAP.

8. CAMILA BARRETO

Analista em Licitações e Contratos. Advogada com inscrição na OAB/BA n° 
62.356. Especialista em Direito Público pela Faculdade Baiana de Direito. Pós- 
Graduanda em Licitações e Contratos pelo Complexo de Ensino Renato Saraiva.

9. HEIDER TOSTA ROCHA
Analista em Licitações e Contratos, Administrador. Diversos cursos na área de 
Licitações e Contratos.

10. DIEGO LISBOA DOS SANTOS PINHEIRO

Analista em Licitações e Contratos, Advogado. Diversos cursos na área de 
Licitações e Contratos.

11. DESIREÉ FRANCO CARVALHO

Analista em Licitações e Contratos, Bacharel em Direito. Diversos cursos na área 
de Licitações e Contratos.

12. TASSIO RODRIGUES PINHEIRO

Analista em Licitações e Contratos, Advogado. Diversos cursos na área de 
Licitações e Contratos.

13. lOLLEM DE ARAÚJO

Analista em Licitações e Contratos, Advogada. Diversos cursos na área de 
Licitações e Contratos.

4 - FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:

Para desenvolvimento das atividades, objeto desta Proposta, a
DINÂMICA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM LICITAÇÕES, disponibilizará'
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MD]_profissional da área para acompanhamento in loco dos
trabalhos do Município, em semanas alternadas, de seaunda à quinta-
feira:

Uma visita semanal, em semanas alternadas, de um dOS Gerentes
da empresa para orientações e esclarecimentos gerais:

Uma visita mensal, quando for o caso, do sócio da empresa para
maiores esclarecimento.

W

5 - DETALHAMENTO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
A prestação de serviços englobará:

Orientação e acompanhamento dos processos licitatórios;
Orientação e acompanhamento dos processos de contratação direta 
previstos na Lei Federal n° 8.666/93 (dispensas e inexigibilidade de 
licitação);
Orientação e acompanhamento nos processos de Credenciamento no 
município:
Orientação e acompanhamento nos processos de Chamada Pública no 
município;
Orientação acerca da normatização e implantação do Regime 
Diferenciado de Contratação;
Auxilio e orientação na elaboração das fases (interna e externa) dos 
processos:
Treinamento de setores chaves, como compras e controle interno;
Orientação aos setores, quando solicitados, em especial ao setor 
jurídico e as diversas secretarias municipais;
Treinamento e orientação aos ordenadores de despesas e secretários 
municipais;
Orientação e auxílio na elaboração de termos de referência;
Orientação no estabelecimento de preços referenciais;
Orientação na elaboração e padronização de modelos dos atos 
inerentes aos processos administrativos;
Elaboração de minutas de editais;
Auxílio na elaboração de normativas relativas aos procedimentos de 
contratação:
Auxílio na elaboração de respostas para questionamento dos órgãos de
controle: <fe PiLn-:
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Auxílio na elaboração de respostas das notificações e Termos de 
Ocorrência do TCM/BA.
Auxílio na elaboração de consulta para Tribunal de Contas dos 
Municípios:
Orientação específica para os processos que possuem precedentes 
exarados por órgãos de controle e órgãos Federais;
Acompanhamento em sessões de licitações mais complexas;
Orientação na contratação de serviços de Transporte Escolar, com base 
na Orientação Técnica n° 007/2019 da Rede de Controle da Gestão 
Pública da Bahia;
Emissão de parecer técnico opinativo acerca das consultas realizadas; 
Auxílio na fundamentação de defesas, respostas e impugnações 
pertinentes aos editais e recursos administrativos;
Acompanhamento junto aos setores no atendimento 
auditorias do TCM, CGU, MP, MPF entre outros;
Análise e fechamento das pastas dos processos licitatórios para 
encaminhamento junto ao Tribunal de Contas dos Municípios;
Sustentação oral junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
da Bahia:

a diligências ou

6 - O POR QUE DOS NOSSOS SERVIÇOS?
Licitação atualmente é a área mais preocupante dos gestores e agentes 

públicos. Com o aumento exponencial das operações especiais realizadas pela 
Polícia Federal e CGU contra fraude em licitações (apenas 18 operações no 
ano de 2013 e um total de 550 no ano de 2016), bem como o elevado 
número de rejeição de contas, o cuidado e o conhecimento se tornaram 
ferramentas essenciais para não entrar nessas estatísticas. Na grande maioria 
das vezes o gestor e o agente público acabam respondendo por erros 
derivados da falta de conhecimento e experiência, sem a caracterização da má 
fé. A realidade é que existem poucos profissionais realmente capacitados 
nessa área de atuação, o que leva o gestor a confiar uma área tão importante e 
complexa a servidores por muitas vezes inexperientes e sem o 
acompanhamento específico de um profissional da área.

7 - INVESTIMENTO E FORMA DE PAGAMENTO

A título de^ remuneração pelos serviços profissionais prestados, a 
Contratante pagará a Contratada à importância mensal de R$ 13.500,00 (treze 
mil e quinhentos reais) nos meses de Janeiro a Outubro, e na importância de 
R$20.250,00 (vinte mil e duzentos e cinquenta reais) nos meses de Novembro
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e Dezembro. O valor do Investimento previsto nesta proposta deverá ser 
corrigido anualmente, na proporção do índice da inflação (IGPM-FGV), utilizado 
pelo Governo Federal para atualização de suas obrigações, com vista a 
equilibrar econômico financeiramente o presente avença. O pagamento será 
efetuado até o quinto dia útil do mês subsequente aos serviços prestados.

7.1 - DA JUSTIFICATIVA DOS PREÇOS;

É sempre importante ressaltar que as contratações públicas devem apresentar, 
sempre, a justificativa do preço apresentado o que, não significa 
necessariamente que será através de cotações de preços. É o exemplo das 
inexigibilidades de licitação, conforme determina o artigo 26 da Lei Federal 
8.666/93.

Nas palavras do Ilustre professor Jacoby Fernandes: "A inviabilidade de 
competição presente nos casos de inexigibilidade de licitação e, em alguns 
casos, a singularidade do objeto pretendido, tem levado muitos órgãos a 
desconsiderar os preceitos dos arts. 25, parágrafo 2° e 26, inciso III da Lei n° 
8.666/93.”

Tal entendimento foi pacificado pela Advocacia Geral da União, que exarou 
Orientação Normativa n° 017/2009 no sentido de que: “A razoabilidade do 
valor das contratações decorrentes de inexigibilidade de licitação poderá 
ser ÊÍerida por meio da comparação da proposta apresentada com os
preços praticados pela futura contratada iunto a outros entes públicos
e/ou privados, ou outros meios igualmente idôneos.”

O ilustre Advogado Geral da União, Professor Ronny Charles, sintetiza tal 
entendimento, quando considera que é “importante perceber que não há uma 
única forma de estimar os custos da contratação ou realizar a Justificativa do 
preço a ser contratado. De qualquer forma, na prática, é comum que a 
Justificativa do preço em contratações diretas seja realizada através da 
pesquisa a fornecedores (colhendo-se ao menos três cotações válidas de 
empresas do ramo) ou pela comparação com os preços praticados oe/o 
fornecedor iunto a outras instituições oúblicas ou privadas”.

No presente processo de contratação, via inexigibilidade de contratação, 
consta diversos extratos de contratos, ratificações e homologações de 
inexigibilidades de licitação, onde restou evidenciado que o preço pactuado são 
os praticados no mercado.

8 - DESPESAS GERAIS
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Correrão por conta da CONTRATADA o pagamento de todas as
despesas referente a deslocamento do analista (bilhetes rodoviários), e, por
conta da CONTRATANTE o combustível do gestor do contrato, bem como a
alimentação___e hospedagem do profissional disponibilizado oara
acompanhamento semanal, bem como a do gestor do contrato nas suas visitas
semanais.

9 - HABILITAÇÃO JURÍDICA, RAGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA E
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: “ -----------------

Essa assessoria assegura que, conforme determinado na Lei Federal n°
8.666/93, encontra-se apta para a referida contratação e que possui todos os 
documentos necessários para executar os serviços.

Encontra-se anexo: Contrato social e demais alterações; Cartão 
Nacional de Pessoa Jurídica; Certidão de regularidade com as esferas: 
municipal, estadual e federal; Certidão de regularidade com a justiça do
trabalho; Certidão de Regularidade doJEGTS-CRF; Atestados de capacidade 
técnica. ■ }

RAILSON NOVAIS USÊDA PINHO 

DIRETOR E RESPONSÁVEL TÉCNICO

O
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M S F □ i COMUNHÃO PARCIAL
r „HO OE (paí)

RAIMUNDO MANOEL PINHO
íms»)
LOUlSl NOVAIS USÈOA PINHO
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xxxxxxxxxxxxx
DOMSCILU.DO HA (LOORADOÜRO • tua. av, ele)

AVENIDA LAURiNDO RÉGIS
ImfABüO

360
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SALVADOR BA
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xxxxxxxxxxxxx
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xxxxxxxxxxxxx
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XXXXXXXXXXXXX
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XXXXXXXXXXXXX
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xxxxxxx
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oescR/çAo docbíetc """ ’ ...... 1...

SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO VIRTUAL. TAIS COMO: PLANEJAMENTO FINANCEIRO, CONTABiU- 
DADE, ARQUIVAMENTO, PREPARAÇÃO DE MATERIAIS PARA ENVIO POR CORREIO. RECEPÇÃO, 
PREPAROS DE FOLHA DE PAGAMENTO E ADMINISTRAÇÃO PARA TERCEIROS. XXXXXXXXXX
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XXXXXXXXXXXXX
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XXXXXXXXXXXXX
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Ministé^o do Dessnvotvimerno. Indústria e Comércio Exterior 
t Secretaria de Comèrdo e Serviços

Deportameriío HaaonaS de Re^ísErc do Comércio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
folhas 1/ 1

WOMÊRd Cl£lÕeKTiFíCAÇAO DO REOrSTRO 0£ EMPRESA - MfR5 DA SEO€

29104687406
icompie;*, s*r» «üf»vaiufisl

N'm£ DA FlLtAi scmesrsíe ifi ato raíífí-ntç a fi()4tí

xxxxxxxxxxxxx

RAILSON NOVAiS USÈOA PINHO
NACfOffXUOADE

BRASILEIRA
sexo""” ' .............. . 1 I Recuas CE 8^“S[s.« Cisséo)

M B F □ COMUNHÃO PARGÍAL

SSTADO CiVIi.

CASADO

"RAllutlOO MANOEL PfNHO I LOUlSt NOVAiS USÊDA PINKO

NASCIDO EM (d>U tít
13/12/1977

iC^NTIDADe (fíúUVeroi
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tÒr5âO «missa/
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C?P{r>úm*«5)

782.272.085-68
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XXXXXXXXXXXXX
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888 .
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002
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XXXXXXXXXXXXX
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XXXXXXXXXXXXX
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xxxx>;xxxxxxxx
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LOGRAOOUaO jni2^v. ets)

AVENIDA TANCREDO NEVES
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EDF. ESPLANADA TOWER. SALA 907
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CAMINHO DAS ÁRVORES
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939
cs>
41.820-021

c75Õi3pWPDp5i5W
kusc cSaíuriía Cora»&fCTâi)
9sa
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20,000,00
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BA j BRASIL
TcoRÜiÕ£ÜirWÕN?co ie-wailí 
I XXXXXXXXXXXXX

OEâCRlÇAD DO OSJETC

SERVIÇOS DE ESCRITÓRIO VIRTUAL, TAIS COMO: PLANEJAMENTO FINANCEIRO. CONTABIU- 
DADE, ARQUIVAMENTO, PREPARAÇÃO OE MATERIAIS PARA ENVIO POR CORREIO, REuEPyAO. 
PREPAROS DE FOLHA DE PAGAMENTO E ADMINISTRAÇÃO PARA TERCEIROS.

SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA E ASSESSORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, XXXXXXXXXX
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m Ministério do Dssenvoivimsnto, Indústria e Comércio Exterior 
Secretária tíe Comércio e Serviços 
Departamento Madona! de Registro do Comércio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 1/1

NÜS4£RO0£lOeMTlFJCAÇÃODO REGlSTKOOE'ÉmPRÍesA -WíRE OA SEDE

29104687406
^'^'maBrevlatu-Tasi

RAILSON NOVAIS USEDA PINHO

MR£ DA PIUAL ^preencher somenle s« ato referente a fiiia!;

xxxxxxxxxxxxx

BRASILEIRA

MS FD
R£Gr!?^£ 0£ 8£}4S|$e casado)

COMUNHÃO PARCIAL

ESTADO CIVfL

CASADO

rtLMO DE (paJ)
RAIMUNDO MANOEL PINHO (mêe)

I LOUlSÍ NOVAIS USEDA PINHO
NASCICÔ SM (data óa nascimento)

13/12/1977
iOEPJTlDAúE {número)

0811909646
Órgão emissor

SSP
UF

BA
;PF(Rúmero)

782,272.085-68
EMANCIPADO POR {femsa de emanclpaçao -someme rto caso de mencr)

XXXXXXXXXXXXX
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111
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SALVADOR
UF

BA
declara, sob as penas da iei, nio estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui
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rrintnrt iv^ e,-m ......t ...... .......... .................................. ................ . ..................................................C0DK30D0AT0

002
DESCRIÇÃO 00 ATO

ALTERAÇÃO CÕDK50 DO EVcNTO

021
DESCRIÇÃO DO EVENTO
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME 
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XXXXXXXXXXXXX
DESCRIÇÃO OO EVENTO

xxxxxxxxxxxxx

NOME EMPRESARIAL

RAILSON NOVAIS USEDA PINHO ME

COOIGO OQ EVENTO

XXXXXXXXXXXXX
DESCRIÇÃO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

L.OQRlADCRiRQ frua.gv, ste] ' " ''' 'r r-r
AVENIDA TANCREDO NEVES

COMPLEMENTO
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MÜNlCfPlO
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VALOR DO CAPITAL - R$ 
20,000,00 

C&iCO déTtwídàõs

UF PAtâ

I ba j BRASIL
VALOR DO CAPITAL - {por extenso)

VINTE MIL REAIS

esp

41,820-021
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iJOBiáOliüWUKItóiPlô
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9ESCRIÇÂO OO OSJETO

SERVIÇOS DE ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS

DÊ ESCRITORÍO VIRTUAL, TAIS COMO; PLANEJAMENTO FINANCEIRO, CONTABILt- 
DADE, ARQUIVAMENTO, PREPARAÇÃO DE MATERIAIS PARA ENVIO POR CORREIO, RECEPÇÃO 
PREPAROS DE FOLHA DE PAGAMENTO E ADMINISTRAÇÃO PARA TERCEIRO.
SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA E ASSESSORfA EM GESTÃO EMPRESARIAL
TPáT,'v?í?vwvvlvvwSÃ0 DE documentos E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINIS- 
TRATiVOXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx
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ASSfNATURA OA F«MA PM EMPRESV^lí^u petorep»s«r^í«eàMai«BmS««^

V VISTO V
DATA DA ASSINATURA ASSINATURA DO SMPRE5ARIO

05/02/2014
PARA ÜSO EXCLUSIVO DA JUNTA CC»£ERCIAL

DEFERIDO.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE

AUTENTICAÇÃO

íuae

Jun!;a Comercial do Estado i
CERTiFiÇO O REGISTRO EM 10/03/2014 NK87363S10 ^
Protocolo; 14/049220-8, dé54/02/20W
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03/11/2020 Certidão Negativa de Débitos

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários

Inscrição Municipal: 422.497/001-49 
CNPJ: 15.562.856/0001-28

Contribuinte: RAILSON NOVAIS USEDA PINHO - ME
Endereço: Avenida Tancredo Neves, N° 939

EDIF ESPLANADA TOWER SALA 907 
CAMINHO DAS ÁRVORES 
41.820-021

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser 
aptiradas, conforme artigo 277, § 3o, da Lei 7.186/2006.

Emissão autorizada as 16:44:51 horas do dia 03/11/2020. 
Válida até dia 01/02/2021.

Código de controle da certidão: FFD3.BE6C.A242.37C1.E091.4A15.D7FB.1DD3

u

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http./Zwww.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de controle acima.

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp 1/'

http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br
https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp


Mm
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 03/01/2021 22:09

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20210080605

razAo social

RAILSON NOVAIS DE USEDA PINHO

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

15.562.856/0001-28

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabiiidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, reiativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engioba todos os seus estabeiecimentos quanto à inexistência de débitos, inciusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Gerai do Estado, ressaivado o direito da Fazenda Púbiica do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 03/01/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

VISTO ^Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: RAILSON NOVAIS USEDA PINHO 
CNPJ: 15.562.856/0001-28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacionai (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão é válida para o estabeiecimento matriz e suas fiiiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a eie vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de juiho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:58:39 do dia 17/08/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/02/2021.
Código de controie da certidão: 5106.3EDA.FD78.0257 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

\

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


03/01/2021 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF

Inscrição: 15.562.8S6/0001-28
Razão Social: railson novais useda pinho me
Endereço: av tancredo neves 939 edf esp tower s 907 / caminho das arvores

/ SALVADOR / BA / 41820-021

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS.

Validade:23/12/2020 a 21/01/2021 

Certificação Número: 2020122302571353902146

Informação obtida em 03/01/2021 22:11:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

cf M'S1{0 . \
CO 
OO

https;//consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/-

http://www.caixa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA, DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RAILSON NOVAIS ÜSEDA PINHO (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 15.562.856/0001-28 
Certidão n°: 28458180/2020 
Expedição: 03/11/2020, às 16:48:29
Validade. 01/05/2021 — 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que RAILSON NOVAIS ÜSEDA PINHO (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 15.562.856/0001-28, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior,do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os ^ dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaçao desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco^ Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas a 
emolumento^s ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões; cridt @t st. jus , b

VISTO
^ d / o C

O

http://www.tst.jus.br
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Quinta-feira
24 de janeiro de 2013
Ano:3 Edição: 308
N° 004/2013

Diário Oficial
Prefeitura Municipai de Monte Santo

INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃON° 004/2013 

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DO CONTRATO

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO torna público para os fins legais, o extrato 
resumido do contrato para a Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços técnicos especializados de assessorla e consultoria na 
orientação dos processos Licitatórios e Contratos administrativos, durante o exercício de 2013. Por determinação do excelentíssimo Sr. Prefeito 
Municipal do Município de Monte Santo - BA em cumprimento à Lei 8.666/93, encamínhe-seesse extrato para publicação na Imprensa Oficial do 
Município.

Contratado: RAILSON NOVAIS USEDA PINHO ME (DINÂMICA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA E PRIVADA)

Contrato: 004/2013

Processo Administrativo: 004/2013

Valor Global: R$ 156.000,00 (Cento e cinqüentae seis mil reais)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA: Órgão / Unidade: 03.05.05 - Secretaria Municipal de Administração, Serviços Públicos e Desenvolvimento Econômico 
Projeto/Atividade 2032 - Gestão das Ações Administrativas da Secretaria de Administração, Planejamentos Desenvolvimento Econômico, Elemento de 
PeFí1_lfl 3-3-9-0.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, conforme disposto na Lei de Meios vigente.

Fundamentaçãolegal: Lei n° 8.666/93, Art. 25 Inc. II. E ART 13 INC. III

Vigência: 10 de Janeiro de 2013 a 31 de Dezembro de 2013

ALCIMARSIMÕES DA SILVA 

Presidenteda Comissãode Licitação

N° 005/2013

INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO N° 005/2013 

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DO CONTRATO

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO torna público para os fins legais o extrato
ativiri^lHp<;dH0o=C0ntTt0H para Ia c,Contrfataçf ° d.e eiT1Presa especializada para prestação de serviços técnicos especializados de assessorámento às 
ativ^ades desenvoMdas pela Secretaria Municipal de Finançase no Controle Interno da Prefeitura Municipal de Monte Santo - BA, duranteo exercício 

jZ r deterrnKnaça-0do excelentís^moSr. Prefeito Municipal do Município de Monte Santo - BA em cumprimento à Lei 8.666/93, encaminhe-se 
es£\^rato para publicaçaona ImprensaOficial do Município. ,

Contratado: FIAILSON NOVAIS USEDA PINHO ME (DINÂMICA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA E PRIVADA)

Contrato: 005/2013

Processo Administrativo: 005/2013

Valor Global: R$ 156.000,00 (Cento e cinqüentae seis mii reais)

PraiettVAt!vi^*de^o*^^TGestân^daíCAr.fip- Secretaria Municipalde Administração. Serviços Públicos e Desenvolvimento Econômico, 
M d -20?^ ■ 3 ‘ das Açoes Administrativas da Secretaria de Administração, Planejamentoe Desenvolvimento Econômico 03 06 06 -

39 0^U Outros rvirn^ rlp8"!"Projade f 33 - Gestão das Ações Administrativas da Secretaria de Finanças iemento de DesSa
3.3.9.0.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, conforme disposto na Lei de Meios vigente. M

Fundamentaçãolegal:Lei n° 8.666/93, Art. 25 Inc. II. E ART 13 INC. III

Vigência: 10 de Janeiro de 2013 a 31 de Dezembro de 2013

ALCIMARSIMÕES DA SILVA 

Presidenteda Comissãode Licitação

, MISTO

http://www.doem.org.br/ba/montesanto 24 de janeiroPdf20i3
Documento assinaoo d.gitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP

http://www.doem.org.br/ba/montesanto


Terça-feira
2 de fevereiro de 2016
Ano: 6 Edição: 735

Diário Oficial
Prefeitura Municipai de Monte Santo

Licitações
Inexiqibilidade
INEXIGIBILIDADES RAT./HOM. REP.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO 
Praça Professor Saigado, nc 200 

Centro - Monte Santo - BA - Telefone: (75) 3275-1124 
CEP. 48.800-000 — GNPJ 13.698.766/0001-33

u

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILÍDADE DE LICITAÇÃO

REFUiUCAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nn 014/2016 - INexiótBILlDWJE ÓE LICITAÇÃO H" 001 /2ÕÍS

À vfsta dos eíementos contidos no presente Processo devidamente justiíicâdo, 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a INEXIGIBILÍDADE em confoirtidade ao 
disposto no arl. 25, INC !l, b e Ari, 13> IMC III da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 
1t93, CONSIDERANDO tjue o PARECER JURÍDICO atesta que rwarn cumpridas as exigências 
legais, e no uso das atribuições que me foram conletidas, err» especial ao disposto no artigo 
26 da Lei de LicftaçSes, RATIFICO E HOMOLOGO a ÍNEXiCISIUDADE DE UCITACÂO úo 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nc 014/2016.

Autorizo em consequinda, a proceder-se à contratação n<» termos do parecer expedido 
pela Comissão Permanente de Licitação, certforme abaixo descrito;

Objeto a ser contratado: PrpstAÇâo de Seivtcos técnicos especiairados de assessoría e
lonsuUoiiti na oi wjnteçãà eles prqaaísiSs Licrtatéfjes e Contratos 
administrativos

Favorecido: RAILSON NOVAfS USEDA PINHO ME {DINÂMICA ASSÊSSORIA E 
CONSULTORIA PÚBLICA E PRIVADAI

Prasí d€ Execução e 12 fD02£} mesesi
Vípncia; 12/01/2016 até 31/12/2016.

Valor Total; R$ 144.000,00 (Cento e quarenta e quatro mil reais).

Fundamento Legal: art. 25, INC li, S fo e Art. 13, INC III da Lei Federal 8.666/93.

Justificativa Anexa nos autos do processo de Inexigibílldade de licitação n® «1 /2016,

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em espedat à prevista m caput 
do m tigo 26 da Lei Federal ré 8.666/93, e qUe:) apás. seja a presente é.xpedfente
devHfcirnente autuado 6 arqpjfvado.

Monte Santo - BA, 02 de fevereiro de 2016.

JÇWGE. JOSÉ Bi ÂNDRâDf 
RrefetteMâjnicjpâl

http://www.doem.org.br/ ba/montesanto

,X^NÍÍÍV}> 
/ct VISTO
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segunda-feira, 16 de janeiro de 2017 ( Ano I - Edição n° 00007 | Caderno 1 Diário Oficial do IVIunicíplo 009
Prefeitura Municipal de Euclides da Cunha

Inexigibilidade

estado da BAHIA
Prefeitura de Euclides da Cunha 

Secretaria de Administração

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2017 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2017.

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em 
conformidade ao disposto no art. 25, INC II, combinado com o art. 13, inc. III, e art., 26, 
parágrafo único, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, CONSIDERANDO ainda que o 
PARECER jurídico atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições 
que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, 
ratifico E homologo a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 001/2017.

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido 
pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:

Objeto a ser contratado: prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e
consultoria na orientação dos processos Licitatórios e Contratos 
administrativos

Favorecido: RAILSON NOVAIS USEDA PINHO ME (DINÂMICA ASSESSORIA E 
CONSULTORIA PÚBLICA E PRIVADA)

Prazo de Execução e 12 (doze) meses;
Vigência: 04/01/2017 até 31/12/2017.

Valor Total: R$ 156.000,00 (Cento e cinquenta e seis mil reais).
Fundamento Legal: art. 25, INC II, art. 13, INC III e art. 26, parágrafo único da Lei 

Federal 8.666/93.

Justificativa anexa nos autos do processo de inexigibilidade de licitação n° 001/2017.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput 
do artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente 
devidamente autuado e arquivado.

Euclides da Cunha - BA, 04 de janeiro de 2017.

Luciano Pinheiro Damasceno e Santos 
Prefeito Municipal

Centro Administrativo Municipal, s/n°, Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahia.
CEP: 48.500 - 000, Telefax: (75) 3271 1410 - CNPJ - 13.698.774/0001-80

Centro Administrativo Municipal 1 0 1 Centro | Euclides da Cunha-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian 
F6A3170F4120A7448D88172E8D3B555C
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Ano:l Edição: 9

Diário Oficial
Prefeitura Municipal de Sento Sé

Públicas
Contratos
N<

■ ESTADO DA JíáHIA
PEEFlIfüEA MÜIÍICIPAL ©B SBHTO-SÊ
Praça ür.: JwPiicla Alvrs, »/n« CHPT 13,6<íi,7a6/f»0í-'t0 
TeL (7-11 35T7-ÍIS2 

3S37-2.ISS

!»RererryRA municipal de sênto^’
CNPJ N* 13.S92.73S/0001-10 

INEXIQSBIUDAD6 OE LICITAÇÃO N» OOtSOl?
EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo; 002.2017 Contrato 002.2017. Contratante; PrefeKura
:PiSuníBliMiÍ de Serto-Sé. Contratado: RAÍLSON NÓVAB OSÊDA PINHO Mi. pINteiCÁ 
ASSESSCWIIA i CC»iSUtTOR1A PÚBUGA Ê FRÍVADA}. Objeto: presto#© d« lécntos
«p«ctote(d»s d* ;a8s«*s«(to e consaloria ,t»i, orteritçi© d®» processe» Uciatérb# e CôoImí» 

Vígên^s; 0«tl201? a 31l12f»i7, Valor: R$ W.OT.OQ fcente e msxma
e efto mil; f««ls|, Dotação Orçamentária: Órgão 02.04 - Secreta» * 
Pro|8to/8lWd8cle »lt - G«$t»o da Seaetar» de Finanças, elemento <te deefieaa 33 » ^.00
- Outros Servlçt* de Teroaiio» • Pessoa Jurídica, Fonte de recunso 00 ~ valor R$ las.OOO.OQ
Icarts * «senta i oito mfl tMisi FundamentaçAo legal: art. 26, inc. il. combinado cwi 
art. 13, Inç,, itt, da lei 8,«6I03,

PAULO PKJBERTO BATISTA OO NASCIMENTO
PieaUente da Corwssáo Permanente de licteçâo

I. http://www.doem.org.br/ ba/sentose
•i.-.ieW? .■ • jUiv/iSOl r> }A/a~i/JKl q,'f- nsiir,,. <i j cvn.UJrj
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Quinta-feira
19 de janeiro de 2017
Ano:l Edição: 9

Diário Oficial
Prefeitura Municipal de Sento Sé

:oi^
N0oo2/203.7 RAT./HOM. REP.

ESTâDO D:á. BâHlA
FEEFBITüim MUNICIPAL DE SENTO-SÉ

..•Praçai Dr. Jwvcuckí s/íj ('NIM in
TrI. (7-1) 3537.7157 

3337-2188

REPÜBÜCAÇÃO
TERMO OE RATIFICAÇÃO E HOltóLOOAÇÃO WEIlOlilUOADE Of LICITAÇÃO 

PROCÊSM AÍSMÍNiSTRATiVÓ Na 002/2017 - INÊXIGIStUOAOE 0£ üamÇÂO N« «2/2Ô1?

Ã vtstó ém mernemas contidos no presente l»rocesso (tevfdamcMte Jysttffcatjci, CCWSiOÇiáNDO 
que o PA8ÊCER: TtCílICO prevê a IMEXIGISlLIDâOi OE UCITAÇÁO «n caifermlda* ao disposto 
110 art. 25, INC II, combinado com o art. 13, Inc, íii, e art., 26, f»réfrafo único, da iei 
Fcídeia* 8.646 de H de iimho do 199 J, CONSIDERANDO ainda qite o PaRECER JURItHCO atçsía 
qüo foram cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, 
«n (-spedai ao rifspmio iw artigo 26 4a Lm de Ucitaròcs, RATIFICO t HOMM.ÓSO »,

iNoroinuoAoe de liotaçào 002/2017.

Autor 1/0 em- coiisequêrsda, si proawlw-se fc contratação nos termes do paret:er «pedido pela 
Comiswo Permanente de Licítêçâo, conforme abaixo descrito:

Objeto a ser contràtado; Prestuçáo de seiviços trKnicos «pociatiMdos <te assessoíM e 
consnttofla rin ojiivitaçuo dos (xoccssos u<it,iii,rios o Contratos 
adtnlrestr ativos

FavaecKio; RAILSON «OVAIS USEOA PINHO ME (DINÂMICA ASSESSORIA £
CONSULTORIA PUBLICA E PRIVADA)

Rras» de Execução e 12 fdo?i»t meses;
Vigência: 04/01/2017 ato 31/12/2017.

V,j{« Total; RS 168.000,00 fe onlr,i ç v-ssrínia e aito mít leaisi 
Fundamento u^g.il: art. 25, INC (t, art. i J, íhc üI e .ttt. 26, parãgfAfo umco âa l« 

Pederaí 8,646/93.

Jiístíffcativá anexa nos ou ws <lo ptocew» de rnorIgtbHWatIe de Itr iwcáa rri 002/2017.

Decermlno, «fiida, qyi» «ija dada a dtfrid* pubWchlatl* tegal, mm. éspeclaí à prevista r» cajwt 
elo artige 26 da iei Fírierai n* 8,666/93, e que, após, seja o presente expediente 
devídaflwnie autuado e arquivada.

5RlkNfA/KX 
VISTO %SBíTO-Sê - BA, 04 de janeiro de 2017.

ANA ÍUI2A ROOilSUIS DA StWA PASSOS 
MMti: Mvtidi»)

http://www.doem.org.br/ ba/sentose .y cje j.i.n(.i,o rir- /ur/
Documento assinado digital mente, conforme MPn. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves-Públicas Brasileira - ,KP - BrasÍ! "

http://www.doem.org.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE DE LOURDES DIÁRIO
OFICIAL

QUim-FEIRA, 25 DE JANEIRO DE 2018-ANOI-N‘28 
Disponível em: http://egbanet.egba.ba.gov.br/campoalegredelourdes/

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE DE LOURDES 
AV. SETE DE SETEMBRO, S/N°, CENTRO - CAMPO ALEGRE DE LOURDES BA

CNPJ. 14.117.329/0001-41

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE DE LOURDES 

CNPJ N2 14.117.329/0001-41 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 02/2018 

EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 004/2018. Contrato: 003/2018. Contratante: Prefeitura Municipal 
de Campo Alegre de Lourdes. Contratado: Railson Novais Useda Pinho - ME. Objeto: 
Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de 
assessoria e consultoria na orientação dos processos licitatórios e contratos 
administrativos. Vigência: 02 de Janeiro de 2018 até o dia 31 de Dezembro de 2018. O 
contratado fará jus ao recebimento Global de R$ 169.200,00 (Cento e sessenta e nove mil 
e duzentos reais), a serem pagos em 10 (dez) parcelas fixas e mensais de R$ 13.100,00 
(Treze mil e cem reais) de janeiro de 2018 a outubro de 2018, e 02 (duas) parcelas 
mensais de R$ 19.100,00 (Dezenove mil e cem reais), referentes a novembro e de 
dezembro de 2018, sobre o benefício auferido pelo contratante.
Dotação Orçamentária;____________________________________________________
A Dotação orçamentária que correrá tal despesa:
Órgão: 0800000 - SECRETARIA DE FINANÇAS
Projeto/atividade: 2004 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - FINANÇAS 
Elemento de despesa: 3.3.9.0.35.0.0..- Serviços de Consultoria 
Fonte - 010000 - Recursos Ordinários

Fundamentação legal: art. 25, inc. II, combinado com art. 13, inc. III, da lei 8.666/93.

Campo Alegre de Lourdes - BA, 02 de Janeiro de 2018.

JOSE OTÁVIO GOMES MENDES 
PRESIDENTE DA CPL

http://egbanet.egba.ba.gov.br/campoalegredelourdes/
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENTO SÉ
Praça Dr. Jüvêncio Alves, s/n - GNPJ 13.692.736/0001-10 
Tel. (74) 3537-2152 / 3537-2188

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 022/2018 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 002/2018

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em 
conformidade ao disposto no art. 25, INC II, combinado com o art. 13, inc, III, e art., 26, 
parágrafo único, da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, CONSIDERANDO ainda que o 
PARECER jurídico atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições 
que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, 
RATIFICO E HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 002/2018.

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido 
pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:

Objeto a ser contratado; Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos
especializados de assessoria e consultoria na orientação dos 
processos licitatórios e contratos administrativos.

Favorecido: Railson Novais Useda Pinho - ME 
Prazo de Execução e 12 (Doze) meses;

Vigência: 02 de Janeiro de 2018 até 31 de Dezembro de 2018.
R$ 168.000,00 (Cento e sessenta e oito mil reais)
R$ 14.000,00 (Quatorze mil reais)
art. 25, INC II, art. 13, INC III e art. 26, parágrafo único da Lei 
Federal 8.666/93.

Valor Global: 
Valor Mensal: 

Fundamento Legal;

Justificativa anexa nos autos do processo de inexigibilidade de licitação n° 002/2018.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput 
do artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente 
devidamente autuado e arquivado.

Sento Sé - BA, 02 de Janeiro de 2018.

Ana Luiza Rodrigues da Silva Passos 
Prefeita Municipal

https://doem.org.br/ba/sentose

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituía infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENTO
Praça Dr. Juvêncio Alves, s/n - CNPJ 13.692.736/0001-10 

Tel. (74) 3537-2152 / 3537-2188

Sento Sé - BA, 02 de Janeiro de 2018.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENTO SÉ 

CNPJ N2 13.692.736/0001 -10 

íNEXIdlBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 002/2018 

w EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 022/2018. Contrato: 022/2018. Contratante: Prefeitura Municipal 
de Sento Sé. Contratado: Railson Novais Useda Pinho - ME. Objeto; Contratação de 
empresa para prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria 
na orientação dos processos licitatórios e contratos administrativos. Vigência: 02 de 
Janeiro de 2018 até o dia 31 de Dezembro de 2018. O contratado fará jus ao recebimento 
Global de R$ 168.000,00 (Cento e sessenta e oito mil reais), a serem pagos em 12 (Doze) 
parcelas fixas e mensais de R$ 14.000,00 (Quatorze mil reais) de janeiro de 2018 a 
dezembro de 2018, sobre o benefício auferido pelo contratante.
Dotação Orçamentária:
Órgão; 02.04.
Projeto/atividade; 2019.
Elemento de despesa: 3390.39.00 / 3390.35.00.
^onte de recurso: 00.u
Fundamentação legal: art. 25, inc. II, combinado com art. 13, inc. III, da lei 8.666/93.

VTk.
Ana Luiza Rodrigues da Silva Passos

PREFEITA MUNICIPAL

https://doem.org.br/ba/sentose
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

https://doem.org.br/ba/sentose
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INEXIGIBILIDADE

N°01/2019 RAT./HOM./CONT.

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENTO SE
Praça Dr. Juvêncio Alves, s/n - CNPJ 13.692.736/0001-10 
Tel. (74) 3537-2152 / 3537-2188

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 006/2019 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2019

Â Vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado,. 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 25. INC II, combinado com o art. 13, inc.' ' 
III, e art., 26, parágrafo único, da Lei Federal 8,666 de 21 de junho de 1993, 
CONSIDERANDO ainda que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as 
exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao 
disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO E HOMOLOGO a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 001/2019

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido 
pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito;

Objeto a ser contratado: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos 
especializados de assessoria e consultoria na orientação dòs 
processos licitatórios e contratos administrativos.

Favorecido; Railson Novais Useda Pinho - ME 
Prazo de Execução 6 12 (Doze) meses;

Vigência: 07 de janeiro de 2019 até 31 de dezembro de 2019.
Valor Global: R$ 168.000,00 (Cento e sessenta e oito mil reais)

Valor Mensal; R$ 14.000,00 (Quatorze mil reais)
Fundamento Legal: art. 25, INC II, art, 13, INC III e art. 26, parágrafo único da Lei 

Federal 8.666/93.

Justificativa anexa nos autos do processo de inexigibiíidade de licitação n° Õ01/2019.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no 
caput do artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente 
devidamente autuado e arquivado.

Sento Sé - BA, 07 de janeiro de 2019.

Ana Luiza Rodrigues da Silva Passos 
Prefeita Municipal r VISTO '

Certificação Digital: UZGÍ::03KR-VCJWVD0S-W4PÕQR6U-SSJBAÊÍSÊ---- --------——------— -------------------
https://doem.org.br/ba/sentose

Documento assinado digitalmente conforme MP n^ 2.200-2/2001 de 24/08/2001. que instituí a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

https://doem.org.br/ba/sentose
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ESTADO DA BAHIA : . i
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENTO SÉ
Praça Dr. Juvêncio Alves, s/n - CNPJ 13.692,736/0001-10 
Tel. (74) 3537-2152 / 3537-2188

Sento Sé - BA, 07 de janeiro de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DÉ SENTO SÉ 
CNPJ Nò 13.692.73$/0001-10 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2019 
EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 000/2019, Contrato: 096/2019. Contratante: Prefeitura 
Municipal de Sento Sé. Contratado: Railson Novais Useda Pinho - ME. Objeto: 
Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de 
assessoria e consultoria na orientação dos processos licitatórios e contratos 
administrativos. Vigência: 07 de janeiro de 2019 até o dia 31 de dezembro de 2019. O 
contratado fará jus ao recebimento Globai de R$ 168.000,00 (Cento e sessenta e oito mil 
reais), a serem pagos em 12 (Doze) parcelas fixas e mensais de R$ 14.000.00 (Quatorze 
mil reais) de janeiro de 2019 a dezembro de 2019, sobre o benefício auferido pelo 
contratante.

Dotação Orçamentária:
Órgão: 02.04 
PrOjeto/atividade: 2019
Elemento de despesa: 3390.39.00 / 3390.35.00 
Fonte de recurso: 00.

Fundamentação legai; art. 25, inc. li, combinado com art. 13, ínc. III, da lei 8.668/93.

Ana Luiza Rodrigues da Silva Passos
PREFEITA MUNICIPAL

g? 0 /<y/3 g:

Certificação Digital: UZGF03KRÃ7c3WD0SÃfi/4PÕ<SRW-SSjMBSW~~ ~
https://doem.org.br/ba/sentose

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/200 7, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

https://doem.org.br/ba/sentose
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENTO SÉ
Praça Dr. Juvêndo Alves, s/n - CNPJ 13.692.736/0001-10 
Tel. (74) 3537-2152 / 3537-2188

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO 1° TERMO ADITIVO DE PRAZO

O MUNICÍPIO DE SENTO SÉ, ESTADO DE BAHIA, represenlado pela Prefeita Municipal ò 
Sr®. Ana Luíza Rodrigues da Silva Passos, torna pública a celebração de Termo Aditivo ao 
contraio adriiinistrativó N° 006/2019, com a empresa Railson Novais Useda Pinho - ME 
(Dinâmica Assessoria e Consultoria Pública e Privada), inscrita sob b cnpj. de n° 
15.562.866/0001-28, situada na Av. TanCredo Neves, n“ 939, Edf. Esplanada Tower, Sala 
907, Caminho das Árvores, Salvador - Bahia, pessoa jurídica de direito privado, com seu 
Representante Legal conforme Atos Constitutivos, para fins de prorrogação do prazo que 
Vigorar a partir do dia 01/01/2020, com vigência até o dia 31/12/2020, podendo ser 
prorrogado, verificando-se as disposições contidas no inciso It do art. 57 da lei 8.666/93, 
conforme a Lei de Licitações e Contratos e suas posteriores alterações, O presente extrato 
deverá ser publicado na imprensa Oficial conforme o paragrafo único do Art. 61 da Lei 
Federai n0. 8.666/93.

Sento Sé/BA, 02 de Dezembro de 2019

Ana Luiza Rodrigues da SItva Passos 
Prefeita Municipal

VISTO ^

Certificação Digital: TJHRS1MC-ZKWZHW4L-FI150QB4V-2P3Z92CX ---------- -----—------------- ---------------- ~
Versão eletrônica disponível em: http://www.sentose.ba.gov.br

Documento assinado digitalmente conforme MP no2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituía infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil

http://www.sentose.ba.gov.br
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CONTRATOS

CONTRATOS

CONTRATO n° 443/2020 - OBJETO: Contratação de empresa para prestação dos serviços relativos à 
confecção de materiais gráficos, conforme solicitação da Autarquia Municipal de Abastecimento, Lei Federal n° 
10.520/2002- Pregão Presencial n° 017/2020; Processo Administrativo N° 019/2020. Contratante: Prefeitura 
Municipal de Juazeiro. Contratada: CADS GRAFICA E PAPELARIA LTDA - ME . R$ 3.574,85 (Três Mil e 
Quinhentos e Setenta e Quatro Reais e Oitenta e Cinco Centavos) . Unidade Orçamentária: 2121; 
Classificação Funcional: 2171; Elemento de Despesa: 33903900; Fonte: 50. Assinado em 09/06/2020.

CONTRATO n° 444/2020 - OBJETO: Contratação de empresa para prestação dos serviços relativos à 
confecção de materiais gráficos, conforme solicitação da Autarquia Municipal de Abastecimento, Lei Federal n° 
10.520/2002- Pregão Presencial n° 017/2020; Processo Administrativo N° 019/2020. Contratante: Prefeitura 
Municipal de Juazeiro. Contratada: PRINTPEX GRÁFICA E EDITORA LTDA . R$ 490,00 (Quatrocentos e 

■ Unidade Orçamentária: 2121; Classificação Funcional: 2171; Elemento de Despesa: 
33903900; Fonte: 50. Assinado em 09/06/2020.

CONTRATO n° 445/2020 - OBJETO: Contratação de empresa para prestação dos serviços relativos à 
materia's gráficos, conforme solicitação da Autarquia Municipal de Abastecimento, Lei Federal n° 

'10.520/2002- Pregão Presencial n° 017/2020; Processo Administrativo N° 019/2020. Contratante: Prefeitura 
Municipa de Juazeiro. Contratada: COLORE GRAFICA E COMUNICAÇÃO VISUAL EIRELLI EPP. R$ 
2.913,50 (Dois Mil e Novecentos e Treze Reais e Cinquenta Centavos ). Unidade Orçamentária: 2121; 
Ciassificaçao Funcional: 2171; Elemento de Despesa; 33903900; Fonte: 50. Assinado em 09/06/2020.

___________ CONTRATO DV N° 067/2020
;gab proc- administrativo N° 283/2020. OBJETO: contratação de 

ffRA prestação de serviços profissionais de assessoria e consultoriaJ^ÉCNICA ADMINISTRATIVA ESPECIALIZADA EM LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS PARA 
O CONTROLE INTERNO NA ÁREA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS. LEGAL LEI FEDERAL N° 8666/9322!íTf^LA!^J^A^RJ^í:ElTURA municipal de juazeiro - BA. C0NTF^TAD0:L^ILS0NN0WÍS USEDA
P[NHp ME VALOR GLOBAL: R$ 48.000,00 PRAZO DE VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTATO 
aÍsÍnATURA-3!8/Q6f2020/IESES’ CONTADOS A PART,R DA DATA DE SUA ASSINATURA. DATA DA

CONTRATO n° 512/2020 - OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia 
relativos a construção de rotatórias, ondulações transversais e faixas elevadas no Município Juazeiro/BA, 
Lei Federal n 8.666/1993- Tomada de Preços n° 013/2020; Processo Administrativo N° 215/2020. 
?PíltHrctPotne:/írefei ura MuniclPal de Juazeiro. Contratada: CONSTRUTORA LUMAX LTDA. Valor Global R$ 
217.154,90 (duzentos e dezessete mil cento e cinquenta e quatro reais e noventa centavos). Unidade 
Orçamentária; 1515000; Classificação Funcional: 5.451.018.2.138; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00- 
Fonte: 0100. ’

Certificação Digital: 09A2U2HX-MSGCXYBH-RKEUEFJE-2BSSCRKR ------------------------- ------
Versão eletrônica disponível em: https://www6.juazeiro.ba.gov.br

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira-ÍCP Brasil

https://www6.juazeiro.ba.gov.br
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DISPENSA

N° 093/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 093/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 093/2020 - GAB PROC. ADMINISTRATIVO N° 283/2020. OBJETO’ 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA TÉCNICA ADMINISTRATIVA ESPECIALIZADA EM LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS PARA O CONTROLE INTERNO NA ÁREA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N°. 8666/93. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JUAZEIRO - BA. CONTRATADO: RAILSON NOVAIS USEDA PINHO ME VALOR GLOBAL: R$ 48.000,00 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0203; PROJETO / ATIVIDADE: 2015; 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.3500; FONTE: 0. DATA DA ASSINATURA: 18/06/2020.

y VISTO

mucaçao Digital: 09A2U2HX-MSGCXYBH-RKEUEFJE-2BSSCRKR
Versão eletrônica disponível em: https://www6.juazeiro.ba.gov.br

https://www6.juazeiro.ba.gov.br
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA
Praça Horácio de Farias, n° 300 - Centro 

CEP: 48.310-000 - Jandaíra / Bahia -www.iandaira.ba.aov.br

Jandaíra - BA, 06 de janeiro de 2020.

PREFEITURA MUMCIPAL DE JANDAÍRA 

CNPJ N° 13.697.209/0001-64 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 0001/2020 

EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo:013/2020, Contrato 013/2020. Contratante: Prefeitura 
Municipal de Jandaíra. Contratado;RAILSON NOVAIS USEDA PINHO - ME 
(DINÂMICA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA E 

PRIVADA).ObJeto:Contratação de empresa para prestação de serviços 

especializados de assessoria, visando a orientação e acompanhamento dos 

processos iicitatórios, com analista em tempo integral, da Prefeitura Municipal de 
Jandaíra - BA.Vigência: 06/01/2020 a 31/12/2020. Valor: R$ 201.600,00 
(Duzentos e um mil e seiscentos reais).Dotação Orçamentária:Órgão 0301 - 
Secretaria Municipal de Administração, Projeto/atividade 2005 - Gestão das Ações 

da Secretaria Municipal de Administração, Fonte de recurso 00, 42 - vaior R$ 

201.600,00, Elemento de despesa 33.90.35.00 - Serviços de Consultoria, 

Fundamentação legal: art. 25, inc. II, combinado com art. 13, inc. III, da lei 
8.666/93.

ADILSON AIRES LEITE DE AVILA JUNIOR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA

Praça Horácio de Faria, 300 - Centro - Jandaira - Bahia - Cep: 48.310-000 OJÍUÍí'.

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: KHLBV7ABZ1LENOPVZGY/EQ 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

http://www.iandaira.ba.aov.br
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDAÍRA

Praça Horácio de Farias, n° 300 - Centro 
CEP: 48.310-000 - Jandaíra / Bahia -www.iandaira.ba.aov.br

angueseto

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2020 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 0001/2020

Ã vista dos eiementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 
CONSiDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
em conformidade ao disposto no art. 25, INC II, combinado com o art. 13, inc. III, e art., 26, 
parágrafo único, da Lei Federai 8.666 de 21 de junho de 1993, CONSIDERANDO ainda 
que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso 
das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de 
Licitações, RATIFICO E HOMOLOGO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 0001/2020.

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido 
pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:

Objeto a ser contratado:

Favorecido:

Prazo de Execução: 
Vigência: 
VaiorTotai: 
Fundamento Legai:

Contratação de empresa para prestação de serviços 
especializados de assessoria, visando a orientação e 
acompanhamento dos processos licitatórios, com analista 
em tempo integral, da Prefeitura Municipal de Jandaíra - 
BA.
RAILSON NOVAIS USEDA PINHO - ME (DINÂMICA 
ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA E PRIVADA) 
12 (doze) meses:
06/01/2020 até 31/12/2020.
R$ 201.600,00 (Duzentos e um mil e seiscentos reais)
Art. 25, INC II, art. 13, INC III e art. 26, parágrafo único da 
Lei Federal 8.666/93.

Justificativa anexa nos autos do processo de inexigibilidade de licitação n° 0001/2020.

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no 
caput do artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente 
devidamente autuado e arquivado.

Jandaíra - BA, 06 de janeiro de 2020.

ADILSON AIRES LEITE DE AVILA JUNIOR 
Prefeito Municipal

Praça Horácio de Faria, 300 - Centro - Jandaira - Bahia - Cep: 48.310-000

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: KHLBV7ABZ1LENOPVZGY/EQ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

http://www.iandaira.ba.aov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
IXAUO CIA ttAlHIIA

atestado, de capacidade técnica

Atestamos para os devidos fins que RAILSON NOVAIS USEDA PINHO ME 

fDíMÃMtCA ASSESSORIA i CONSULTORIA PÚBLICA E PRIVADA), 

pessoa jurídica de direito privado cxím sede na Av. Tancredo Neves, n° 939, 
Edf, Esplanada Tower, Sala 907, Caminho das Árvores, Salvador - BA, 
Inscrita no CNPJ/MF sofa n8 15.562,856/0001-28. nesse ato representado 

pelo seu representante legal, Railson Novaís Usêda Pinho, brasileiro, 
casado,, portador do RG 08119096-46, inscrito do CPF N.® 782 272.086-68 e 

registro no CRA sob o n. 23051, prestou serviços técnicos especializados de 

assessoraménto às atividades desenvolvidas pela Secretaria de 

Administração e Finanças (SAP) e apoio técnico ao Controle Interno da 

Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA, Inscrita no CNPJ sob o n0 

16,444.804/0001-10, situada a Avenida José Balbino de Souza, S/N° 

Centro, Sobradinho - BA, durante o exercício de 2011 a 2012.

Atestamos ainda que não existem em nossos registros, até a presente data, 
fatos que desabonem sua conduta.

SOBRADÍNHO-BA, 28 de Dezembro de 2012.

Preteitura
CQ

ae Santa Luz
COM 

INAL

DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

. Untbú... tlí^

CNPJ Na.£ 1®.444,Sí)W/í}001'-1l «Avenida José Satbino da Souza, S/N'', Centro.
» 74 533-2020 - FAX: 74 533-2071 CEP.: 48925-000



<í
MUNICIPAL DE SOBRADINHO

ATESTADO DE CAPACJDADE TÉCNICA

Atestámos para os devidos fins que RAILSON NOVAIS USÊDA PINHO, 
Administrador de empresa. CRA n. 23.051, residente na Avenida Laurindo 

Ragis, n. 360, apto 111, Brotas, Salvador - BA, portador do C.P.F «A: 
782,272.085-68, prestou serviços técnicos especializados de 

assessoramento ás atividades desenvolvidas pela Secretaria de 

Administração e Finanças (SAF) e apoio técnico ao Controle Interno da 

Prefeitura Municipal de Sobradfnho-BA, inscrita no CNPJ sob o 

16,444,804/0001-10, situada a Avenida José BaíblnO de Souzar S/Ns, 
Centro, Sobradinho - BA, durante o exercício de 2011 a 2012.

Atestamos ainda que não existem em nossos registros, até a presente daía. 
fatos que desabonem soa conduta.

I : SOBRADINHO-BA, 27 de Junho de 2012.
, i
^ ÂrüsmSan!^ÁtmgM&

I Sscís&iliéAs ‘
I P)rtr.iut'3 mJtJ

SECRETARIA MUNICIB DMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

GENILSON BARBOSA DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL

onm «... ie444..«,ooo,.« =«•. c««.
* 74 538'2020 - FAX,- 74 538-2071, CEP.: 48925-000
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âieSTADO OE CAPACrPADE TÉCMir A

Atestamos para os devidos fins que RAíLSON NOVAIS USEDA PINHO ME (DINÂMICA 

ASSESSORIA E. CONSULTORIA PÚBLICA E PRIVADA), pessoa Jurídica de direto 

privado, cora sede na Av. Tancredo Neves, 939, Edf Esplanada Tower, Sala 907, 
Caminho das Árvores, Salvador - BA, inscrita no CNPJ/MF sob n® 15.562.866/0001-28,

nesse ato representado pelo seu representante legal. Rallson Novals Usêda Pinho, 
tjrasileiro, portador do RG 08119086^16, inscrito do CPF N.° 782.272.085-SB e registra no 

W CRA sob 0 "• 23051' prestou serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria 

na orientação dos processos Lipitatórios e Contratos administra,Iws. para a Prefeitura 

Municipal de Tucano - BA, inscrita no CNPJ sob o n» 13.810.312/0001-02, situada a
Avenida Antonio Catios Magalhães, n» im. Centro, Tucano - BA, durante o exercido de 
2013.

Atestamos ainda para todos os fins e efeitos legais que a assessoria cumpriu todas as 

exigências constantes do Contrato N°. 038/2013, de 04 de Janeira de 2013 (publicado no 

D.o.e, em 04/01/2013) enterrado em 31 de Dezembro de 2013, nada constando que a
desabone técnica e comerelalmente. até a presente data.

u
TUCANO - BA, 31 de Dezembro de 20 13.

STEEAN ^ANDES MOREIRA 
SECRETARIA DE ADMÍNrST^AÇÂO E PLANEJAMENTO

IGOR MOREIRA NUNES 
PREFEITO MUNICIPAL Fieieitura ivn.

CONf ita LUZ
COM

NAL

Avenida Antonfo Carlos Magalhães. n0 184, Centro Tucano - BA Cl
CNPJ: 13.,810.312/0001 -02 
TEL: 75) 3272-2181/2366

s: 48790-000
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ÃTESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa RAILSON NOVAIS USEDA PINHO Mc 

(ÜÍNÂMICA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚSLICA E PRIVADA). com sede na Av. 
Tancredo Neves, rf 93i, Edf, Esplanada Towerf Sala 907, Caminho das Árvores, 

Salvador - BA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 15.562.856/0001*28, nesse ato representado 

pelo seu representante legal, RAILSON NOVAIS USÉDA PINHO, brasiSsiro. casado, 

portador do RG 08119096-46, inscrito do CPF H° 782.272.085-68 e --eglsíro no CRA sob 

o n. 23051, prestou serviços técnicos especializados de assessona e consultoria na 

orientação dos processos Lidtatórios e Contratos administrativos, à PREFEITURA 

MUNICIPAL DÊ TUCANO - BA, Inscrita no CNPJ sob o n° 13.810.312/0001-02. situada a 

Avenida Antônio Carlos Magalhães, n® 184, Centro, Tucano - BA, durante o exercício de 

2013 a 2016.

Atestamos ainda para todos os fins e efeitos legais que a asssssorla cumpriu todas as 

exigências constarítes no Corrtrato na 038/2013, aditivo referente íh 2014 « Contrato n'5 

038/2913, aditivo referente a 2015 - Contrato na 038/2013 e 001/21/18, nada constando 

que a desabone técnica e comerciaimente. até a presente data.

Tycano - BA, 01 de Setembro d© 2016,

STEFANS S MOREIRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO Ê PtANBJAMENTÇ^Í®?

'w Prefeitura Mi
COo

Avenida Antonio Carlos Magalhães, n® 184, CentroAFwcáho - BA, CEP: 48790-000
CNPJ: 13,810.312/0001-02 
TEL: 75) 3272-2181/2366



PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO 
Praça Professor Salgado, n0 200. Centro - Monte Santa ~ BA 

Telefone: (75) 3275-1124
CEP. 48.800-000 - CNPJ 13,698.766/0001-33 ^ ■

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que RAILSON NOVAÍS USEDA PINHO ME (DINÂMICA 

ASSESSORfA E CONSULTORIA PÚBLICA E PRIVADA), pessoa Jurídica de direito 

pnvado, com sede na Av. Tancredo Neves, n° 939. Edf, Esplanada Tower. Sala 907. 

Caminho das Árvores, Salvador - BA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 15.562.856/0001-28. 

nesse ato representado pelo seu representante lega], Railson Novais Usêda Pinho, 
ibrasfieiro, portador do RG 08119096-46, inscrito do CPF N.° 782,272.085-68 e registro no 

W CRA sob o n. 23051. prestou serviços técnicos especializados de assessoramento ás 

atividades desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Administração, Serviços Públicos e 

Desenvolvimento Econômico e Secretaria Municipal de Finanças, inscrita no CNPJ sob o 

h 13.698.766/0001 - 33, Situada a Rua Professor Salgado, n° 200, S/N, Céníro. MONTE 

SANTO - BA, durante o exercício de 2013 a 2016.

Atestomos ainda para todos os fins e efeitos legais que a assessoria cumpriu todas as 

exigencjas constantes do Contratos Ne. 005/2013, 010/2014, 007/2015 e 020/2016. nada 

constando que a desabone técnica e comarciaimente, até a presente data.

U monte SANTO-BA, 08 da Agosto de 2016.

5sSíf¥c)4* Buarte

SONIVAlDCyÀBREU DUARTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, SERVIÇOS PÚBLICOS E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Preíeitura
CON COM

JORGE JOSÉ DE ANDRADÉ 
Sanu PREFEITO MUNICIPAL

loryejosédeÂndraàePrefeito
vi.trn v1



PíIEFEITURA de canudos
estado da BAHíA

l-ma Nova História Um Novo Tempo.

AIESIAOO de GAPAClDAnF

(D,NÃM,«rsV6síj^rE« ~A PINH0 METancredo Neves n° 93Q Prtf c i ADA), com sede na Av.
íveves, n 939. Edf. EspJangda Tower. Saia 907 ramtnh^ ^ a

Salvador - BA iriscrifa nn cwo lajirr , ’ t^amir)TO das Árvores,
n, fnscriia rio GISIPJ/I4F sob n° 15 66? P'6fi/nnfH *70 - -

pelo seu representante tegaí, RAíLSON NOVAfS USÉDA Pi|SíHrLrs0írePreSentad0 
portador do RG 08119096 in *♦ ^ ’ brdSi e,r°T casedo,= n 23061 re JllT. ° CPF 782 272-085-68 e raflis.ro no CRA sob

. 23061, residente e domic,liado na Avenida Laurirteo Régis, n« 360 Brotas Aoto 111
saivador - BA, prestou servipos tecnteos especiaii.ados da assassoria atnsll

Z rALtecrNuSaosL,tÀ6riDS e COntra,OS admWslra"-s á pREPEItura
situada a p"a da“ n' 00:^ "“d"" S°b ° " 343 9™ ^ 18'

2016. ! "- o. Canudos » BA, durante o exercício de 2013 ,a

Atestamos ainda para todos os fins p u *
eM8ênoias oon.antes no ContraJn: ot:: Í —

constando flue a desabona teenica a coteerciaterante. ate a presan.! dal '’atia

Canudos • BA, 01 de Agosto de 2016.

f\l
n

FRANÇA RE,SECRÊTARÍA de planejamento E FINANÇAS

. -Santa Luz
COM
TAL

cor lISSSo,3'" 8C CEPt.4S5-I)-<W' - CANUDOS - Í3AI (i \
/'0UI" IS-Te|cloIKil7,1i49.i 3l<,íuldt,6,Xi7?,4JT;,(lll

Píeieituru Mu



NOSSA GEIJTE É O NOSSO MAiOR ORGULHO

ESTADO DA BAHIA

Prefeitura de Euclídes da Cunha 
Gabinete do Prefeito

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNir A

O MUNICÍPIO DE euclídes DA CUNHA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob n° 13.698.774/0001-80, com sede no Centro Administrativo Municipal, 
s/n , Bairro Jeremias, Euclides da Cunha— BA, CEP; 48.500-000, neste ato representado por seu 
prefeito Luciano Pinheiro Damasceno e Santos, brasileiro, casado, portador do RG n° 08408081 78 SSP- 
BA, inscrito no CPF sob o n° 013.979.545-66 e ATESTA, para os fins de prova, aptidão de desempenho 
e atestado de execução que se fizerem necessários que a empresa: RAILSON NO VAIS USEDA PINHA 
ME (DINÂMICA ASSSSPRIA E CONSULTORIA EM LICITAÇÕES), cadastrada no CNPJ sob o 
n° 15.562.856/0001-28, com sede administrativa na cidade de .Salvador, Estado da Bahia., àAv. Tancredo 
Neves, n° 939. Edf. Esplanada Tower, sala 907, Bairro: Caminho das Árvores, prestou serviços de 
Assessoría e Consultoria em Licitações e Contratos Administrativos, sob contrato de prestação de 
serviços n° 002/2017, durante o exercício de 2017, no período de 16 de Janeiro de 2017 a 31 de Dezembro 
de 2017, no valor global de R$ 156.000,00 (Cento e cinquenta e seis mil reais), cujos serviços estão sendo 
executados regularmente nos termos contratuais, apresentando bom desempenho operacional, tendo a 
empresa até a presente data, cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone 
técnica e comercialmente.

A empresa prestou satisfatoriamente, dentre outros, os serviços de: Acompanhamento dos 
processos de contratação do município (licitações, inexigibilidades e dispensas); Orientação 
especifica para os processos que possuem precedentes exarados por órgãos de controle e órgãos 
federais; Orientação para confecção de Termos de Referência; Orientação e auxílio na confecção 
da fase interna dos processos; Elaboração de Minutas de Editais; Auxilio e orientação na confecção 
de respostas, notificações, termos de ocorrência, dentre outros, para os órgãos de controle 
(TCM/BA, CGU, MP, MPF etc.); Emissão de parecer técnico acerca das dúvidas dos setores; 
Orientação aos setores; Treinamento de pessoal; Auxílio e orientação na condução das sessões 
públicas de licitação; Analise e fechamento das pastas dos processos licitatórios para 
encaminhamento junto ao Tribunal de Contas dos Municípios;

Registramos, ainda, que não consta qualquer falha ou pendência referente aos serviços prestados, 
razão pela qual afirmamos sua idoneidade, sendo a empresa capaz e conceituada no ramo das atividades 
a que se propõe prestar os serviços, comprovando possuir Capacidade Técnica para a execução do mesmo
referido é

verdade e dou fé.

Euclides da Cunha - BA, 31 de Dezembro de 2017.

Freteitura Mun^
COlo

ae Samu uuz
COM 

iHMAL

\::í. . 'D
Prefeito Municipal

^errnÍr0.od.n^LniSt'a‘ÍV0 Municl'Pal’ s/n°. Bairro Jeremias, Euclides da Cunha, Estado da Bahi^ 
CEP; 48.500-000, Telefax: (75) 3271 1410 - CNPJ - 13.698.774/0001-80



Estado da Bahia
PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO

Av. Osvaldo Ribeiro,38 Centro- Mundo Novo-BA- CEP: 44.800-970 
C.N.P.J. 13.795.380/0001-40- Fone/Fax: 0**74 3626-2101

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCiSiíCA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho 

e atestado de execução, que a empresa RAILSON NOVAIS USEDA PINHO ME 
(DINÂMICA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM LICITAÇÕES), inscrita no 

CNPJ sob o n° 15.562.856/0001-28, estabelecida na Av. Tancredo Neves, n° 939, 
Edf. Esplanada Tower, sala 907, bairro Caminho das Árvores, na cidade de 

Salvador, Estado da Bahia, prestou serviços â PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MUNDO NOVO, CNPJ n° 13.795.380/0001-40. de Assessoria e Consultoria em 

Licita0es e Contratos Administrativos, durante exercício de 2018, cumprindo 

todas as exigências constantes no Contrato n°. 013IN/2018, no período de 12 de 

janeiro de 2018 a 31 de outubro de 2018.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram 

bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas
obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a 

presente data.

Mundo Novo - BA, 30 de dezembro de 2018.

JOSE ADRIANO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura M
CONt 

O
Santa Luz
OM
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Prefeitura Municipal de Umburanas
CNIM: 1 6.449.902/0001-40

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho 

e atestado de execução, que a empresa RAILSON NOVAiS USEDA PINHO ME 

(DINÂMICA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM LICITAÇÕES), inscrita no 

CNPJ sob 0 n° 15.562.856/0001-28, estabelecida na Av. Tancredo Neves, n° 939, 
Edf. Esplanada Tower, sala 907, bairro Caminho das Árvores, na cidade de 

Salvador, Estado da Bahia, prestou serviços à PREFEITURA DE MUNICIPAL DE 

UMBURANAS, CNPJ n° 16.449.902/0001-40, de Assessoria e Consultoria em 

Licitações e Contratos Administrativos, durante os exercícios de 2017 e 2018, no 

período de 16 de janeiro de 2017 a 31 de outubro de 2018 cumprindo todas as 

exigências constantes no Contrato n°. 008/2017.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram 

bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas 

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a 
presente data.

Umburanas-BA, 30 de dezembro de 2018.

Robéftõ Brudo Sil
PRE#ITO MUNICIF^AL

Prefeitura Municii
CONB 

OQRÍGI

Avenida Severino Ribeiro Granja, 199 - Centro - Umburanas - Ba 
CEP: 44.798-000 - Fone/Fax (0 74) 3528-1258/1264

Santa Luz
OM

AL
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Prefeitura Municipal de Ipirá - Estadodabahia 
Centro Administrativo Ba 052 — Estrada do Feijão - Km86 - CEP44.600-000 

CGC14.042.659/0001-15 - PABX(75)3254-1394

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICÍPIO DE IPIRÁ, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 
sob n° 14.042.659/0001-15, com sede no Centro Administrativo Ba 052 - Estrada do Feijão - 
Km86, na cidade de Ipirá - BA, CEP: 44.600-000, neste ato representado por seu prefeito 
MARCELO ANTÔNIO SANTOS BRANDÃO, brasileiro, casado, portador do RG n° 1790873 
SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 295.630.705-34 e ATESTA, para os fins de prova, aptidão de 
desempenho e atestado de execução que se fizerem necessários que a empresa: I^ILSON 
NOVAIS USEDA PINHO ME (DINAMICA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM LICITAÇÕES), 
cadastrada no CNPJ sob o n° 15.562.856/0001-28, com sede administrativa na cidade de 
Salvador, Estado da Bahia., à Av. Tancredo Neves, n° 939. Edf. Esplanada Tower, sala 907, 
Bairro: Caminho das Árvores, prestou serviços de Assessoria e Consultoria em Licitações e 
Contratos Administrativos, sob contrato de prestação de serviços n° 011/2018, durante o 
exercício de 2018, no período de 05/01/2018 a 31/12/2018, no valor global de R$ 134.400,00 
(Cento e trinta e quatro mil e quatrocentos reais), cujos serviços estão sendo executados 

(||/egularmente nos termos contratuais, apresentando bom desempenho operacional, tendo a 
>,*,/empresa até a presente data, cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a 

desabone técnica e comercialmente.

A empresa prestou satisfatoriamente, dentre outros, os serviços de: Acompanhamento 
dos processos de contratação do município (licitações, inexigibilidades e dispensas); 
Orientação especifica para os processos que possuem precedentes exarados por órgãos de 
controle e órgãos federais; Orientação para confecção de Termos de Referência; Orientação 
e auxilio na confecção da fase interna dos processos; Elaboração de Minutas de Editais; 
Auxilio e orientação na confecção de respostas, notificações, termos de ocorrência, dentre 
outros, para os órgãos de controle (TCM/BA, CGU, MP, MPF etc.); Emissão de parecer 
técnico acerca das dúvidas dos setores; Orientação aos setores; Treinamento de pessoal; 
Auxilio e orientação na condução das sessões públicas de licitação; Analise e fechamento 
das pastas dos processos iicitatórios para encaminhamento junto ao Tribunal de Contas 
dos Municípios;

Registramos, ainda, que não consta qualquer falha ou pendência referente aos serviços prestados, 
razão pela qual afirmamos sua idoneidade, sendo a empresa capaz e conceituada no ramo das 

inatividades a que se propõe prestar os serviços, comprovando possuir Capacidade Técnica para a 
execução do mesmo.

O referido é verdade e dou fé.

Ipirá - BA, 02 de janeiro de 2019.

MARCELO AKiTÔNIO S^TOS BRANDÃO
CPP;s295;^.705-34

Prefe^Municipal

Prefeitura Muntólpai de Sânta Luz
CONÇéfe COM
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICÍFMO DE XIQUE-XIQUE, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito púbiico, 
Sn n° 13.880.257/0001-27, com sede à Pç Dom Máximo, 384, Io Andar,
RElNALDO tIsÍypipa dd/^VCEP: 47-400'00°í neste ato representado por seu prefeito
inscrito n^ CPF^sòb^o^i^^^7 152^^5 3TSeeATES^AC*0 POáad°r d°HRG n° 6 058-414-97’ 
desemoenhn p a •152^-025-34 e ATESTA, para os fins de prova, aptidão de
NOVAIS USEDA mNHoe><MPÇam?KLí® 86 fizerem necessários que a empresa: RAILSONLICIT^ÇÕE^^c^astrada^o i E CONSULTORIA EM
cidade de .Salvador Estado da Bflhia° •°An ^5-562-856/0001*28' com sede administrativa na
sala 907, Batoo càminhã das Â™/ AV’ J300'600 NeveS’ n° 939’ Edf‘ Esplanada Tower,
Licitações e Contratos AdministrativosPsnh°U steryiç°s de Assessoria e Consultoria em

W vem prestando o serviço de 06/01/2020 phnimífopon6 preStação de serviÇOs n° 044/2020.
(Noventa e seis mil re^s), cuj0os/ serviSl Lfõo0772?20, n° Valor 9lobal de R$ 96-000,00
contratuais, apresentando bom desemLnho onpSraril0 executados regularmente nos termos
data, cumprido fielmente com suarobKaSesP nínl ’ fnd0 a emPresa até a presente 
comercialmente. rigaçoes, nada constando que a desabone técnica e

tios Prosos" de 'co^ntra^ação°dq01mijnÍc1!pinor njcUacões3 Sery'f0if de; Acompanhamento 
Orientação especifica para os processos oue oociJfo eS’ ineJci9íbllidades e dispensas); 
de controle e órgãos federais- Orientação ,PreCedentes exarados P°r órgãos
Or.entaçâo e auxílio na confecção da faSe intema íoTn?9'0 d6 Termos de «eferêncra^ 
de Edita,s; Auxilio e orientação na confècoãn Hp . P1^00®5508; Eiaboração de Minutas
Emi1e~nC,H dentre OUtros’ para 05 órgãos L contr^Irr^M/W A0tÍfÍCaÇÕes’ term°s de 
Emissão de parecer técnico acerca das d,',vlHac ? (TCM/BA. CGU, MP, MPF etc V
Treinamento de pessoal; Auxílio e orientaf'- d°S se^oresI Orientação aos setores-

ecnica para a execução do mesmo. erviços, comprovando possuir Capacidade

O referido é verdade e dou fé.

Xique-xique - BA, 01 de julho de 2020.

OSVALDO BARBOÍ,„
Secretário de Administração e Finanças

OSVALDO BARBOSA
Sectetano Muoicipal deAOrninistraçâo 

Pianojopiomo * Fmonça»
otcMtó001117.criA.a« i,,e«
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANGABA
PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 13.913.371/0001-06.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICÍPIO DE MIRANGABA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ sob n° 13.913.371/0001-06, com sede Avenida Jonas Carvalho, S/N - Centro, na 
cidade de Mirangaba - BA, CEP: 44745-000, neste ato representado por seu prefeito ADILSON 
ALMEIDA DO NASCIMENTO, brasileiro, portador do RG n° 0184900778SSP-BA, inscrito no 
CPF sob 0 n° 353.690.195-68 e ATESTA, para os fins de prova, aptidão de desempenho e 
atestado de execução que se fizerem necessários que a empresa: RAILSON NOVAIS USEDA 
PINHA ME (DINÂMICA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM LICITAÇÕES), 
cadastrada no CNPJ sob o n° 15.562.856/0001-28, com sede administrativa na cidade de 
•Salvador, Estado da Bahia., à Av. Tancredo Neves, n° 939. Edf. Esplanada Tower, sala 907, 
Bairro: Caminho das Árvores, prestou serviços de Assessoria e Consultoria em Licitações e 
Contratos Administrativos, sob contrato de prestação de serviços n° 012/2019 Termo Aditivo 
001/2019, no período de 01.01.2020 até a presente data, cujos serviços estão sendo executados 
regularmente nos termos contratuais, apresentando bom desempenho operacional, tendo a 
empresa até a presente data, cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a 
desabone técnica e comercialmente.

A empresa prestou satisfatoriamente, dentre outros, os serviços de: Acompanhamento 
dos processos de contratação do município (licitações, inexigibilidades e dispensas); 
Orientação especifica para os processos que possuem precedentes exarados por órgãos de 
controle e órgãos federais; Orientação para confecção de Termos de Referência; Orientação 
e auxílio na confecção da fase interna dos processos; Elaboração de Minutas de Editais; 
Auxilio e orientação na confecção de respostas, notificações, termos de ocorrência, dentre 
outros, para os órgãos de controle (TCM/BA, CGU, MP, MPF etc.); Emissão de parecer 
técnico acerca das dúvidas dos setores; Orientação aos setores; Treinamento de pessoal; 
Auxílio e orientação na condução das sessões públicas de licitação; Analise e fechamento das 
pastas dos processos licitatórios para encaminhamento junto ao Tribunal de Contas dos 
Municípios;

Registramos, ainda, que não consta qualquer falha ou pendência referente aos serviços 
prestados, razão pela qual afirmamos sua idoneidade, sendo a empresa capaz e conceituada no 
ramo das atividades a que se propõe prestar os serviços, comprovando possuir Capacidade 
Técnica para a execução do mesmo.

O referido é verdade e dou fé,

Jrangaba-BA, 06 de julho de 202^

ADILSONA.LMEIDA DO NASCIMENTO 
CPF: 353.690.195-68 
Prefeito Municipal

Prefeitura Murí
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANGABA
PODER EXECUTIVO 

CNPJ; 13.913.371/0001-06.

ATESTADO DE CAPACmADE TÉCNICA

o MUNICÍPIO DE MIRANGABA, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público, 
inscrita no CNPJ sob n° 13.913.371/0001-06, com sede Avenida Jonas Carvalho, S/N - Centro, na 
cidade de Mirangaba - BA, CEP: 44745-000, neste ato representado por seu prefeito ADILSON 
ALMEIDA DO NASCIMENTO, brasileiro, portador do RG n° 0184900778SSP-BA, inscrito no 
CPF sob o n° 353.690.195-68 e ATESTA, para os fins de prova, aptidão de desempenho e 
atestado de execução que se fizerem necessários que a empresa: RAILSON NOVAIS USEDA 
PINHA ME (DINÂMICA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM LICITAÇÕES), 
cadastrada no CNPJ sob o n° 15.562.856/0001-28, com sede administrativa na cidade de 
.Salvador, Estado da Bahia., à Av. Tancredo Neves, na 939. Edf. Esplanada Tower, sala 907, 
Bairro: Caminho das Árvores, prestou serviços de Assessorla e Consultoria em Licitações e 
Contratos Administrativos, sob contrato de prestação de serviços n° 012/2019, no período de 
07/01/2019 a 31/12/2019, no valor global de R$ 110.500,00 Cento e Dez mil e quinhentos reais 
cujos serviços estão sendo executados regularmente nos termos contratuais, apresentando bom 
desempenho operacional, tendo a empresa até a presente data, cumprido fielmente com suas 
obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente.

A empresa prestou satisfatoriamente, dentre outros, os serviços de: Acompanhamento 
dos processos de contratação do município Oicitações, inexigibilidades e dispensas); 
Orientação especifica para os processos que possuem precedentes exarados por órgãos de 
controle e órgãos federais; Orientação para confecção de Termos de Referência; Orientação 
e auxílio na confecção da fase interna dos processos; Elaboração de Minutas de Editais; 
Auxilio e orientação na confecção de respostas, notificações, termos de ocorrência, dentre 
outros, para os órgãos de controle (TCM/BA, CGU, MP, MPF etc.); Emissão de parecer 
técnico acerca das dúvidas dos setores; Orientação aos setores; Treinamento de pessoal; 
Auxílio e orientação na condução das sessões públicas de licitação; Analise e fechamento das 
pastas dos processos licitatórios para encaminhamento Junto ao Tribunal de Contas dos 
Municípios;

Registramos, ainda, que não consta qualquer falha ou pendência referente aos serviços 
prestados, razão pela qual afirmamos sua idoneidade, sendo a empresa capaz e conceituada no 
ramo das atividades a que se propõe prestar os serviços, comprovando possuir Capacidade 
Técnica para a execução do mesmo.

O referido é verdade e dou fé.

prangaba-BA, 03 de janeiro de 2020.

ADILSON aLmEIDA DO NÁSCIMENTO 
CPF: 353.690.195-68 
Prefeito Municipal
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atestado de capacidade TÉCmcx

u

o MUNICÍPIO DE MUNDO NOVO, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de 
direito publico, mscrita no CNPJ sob n° 13.795.380/000-40, com sede na AV. Osvaldo 
Ribeiro, n 38, centro, na cidade de Mundo Novo - BA, CEP; 44.800-000 neste ato 
representado por seu prefeito José Adriano da Silva, brasileiro, casado, portador do RG 
n 41.937-61 SSP-BA, inscrito no CPF sob o n° 774.968.254-68 e ATESTA, nara os 
fins de prova, aptidao de desempenho e atestado de execução que se fizerem necessários

rsSSSPpTAPr?ío^rr™N N°VAIS lJSEDA PINHA ME (»INÂMICA 
o? ULTORIA EM LICITAÇÕES), cadastrada no CNPJ sob o n° 

J5 56 856/0001-28. com sede administrativa na cidade de. Salvador, Estado da Bahia 
a Av. Tancredo Neves, n» 939. Edf. Esplanada Tower, sala 907. Bairro: Caminho das 
Arvores, prestou serviços de Assessoria e Consultoria em Licitações e Contratos 

aministrativos, sob contrato de prestação de serviços n° 009/2020 durante o
2020' n0 Pen’0d0 de 09/01/2020 a 31/12/2020, no valol global de 

000,00 (tento e quarenta e três mil reais), cujos serviços estão sendo executados 
regulai mente nos tennos contratuai s, apresentando bom desempenho operacional, tendo 
a empresa ate a presente data, cumprida fíelmente com suas obrigações, nada constando 
que a desabone técnica e comercialmente.

A empresa prestou satisfatoriamente, dentre outros, os serviços de-
inl.lbllhiv/r'"10,.'10'’ pro“ssos de contratação do município (licitações, 
mexipbihdades e dispensas); Orientação especiflca para os processos qne possuem
precedentes etrarados por orgãos de controle e órgãos federais; Orientação para 
confecção de Termos de Referência; Orientação e auxilio na confecção da fase 
mterna dos processos; Elaboração de Minutas de Editais; Auxilio e orientação na 
confecção de respostas, noliflcações, termos de ocorrência, dentre outros, para os
acerM / ".TT <JCM/BA' CGV’ MP' M1>f «a )l Emissão de parecer técnico 
^ erca das duvidas dos setores; Orientação aos setores; Treinamento de pessoal;
Auxilio e orientaçao na condução das sessões públicas de licitação; Analise e
fechamento das pastas dos processos licitatórios para encaminhamento junto ao 
Tribunal de Contas dos Municípios; J

^ Registramos, ainda, que não consta qualquer falha ou pendência referente aos 
seiviços prestados, razão pela qual afirmamos sua idoneidade, sendo a empresa capaz e
Zui' ctacidrTdaS a,ividades a que se PrOI,8e prestar - -ntpJando
possuir Capacidade 1 ecnica para a execução do mesmo.

O referido é verdade e dou fé.

Mundo Novo-BA, 07 de Julho de 2020

José Adriano da Silva
/ i /
^ J ^TF; 774.968.254-68 
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